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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

14/04/2026

Cartonifício Valinhos S/A
CNPJ nº 45.992.476/0001-94

Edital de Convocação
Conforme disposto no Art. 124 §1º da Lei nº 6404/76, convocamos aos acionistas para AGO a realizar-se dia 
27/04/2026, às 15:00hs à Rua 12 de Outubro, nº 20 - Vila Santana, Valinhos/SP, a fim de deliberarem sobre: 
Ordem do dia: 1) Aprovação das contas dos Administradores, do Balanço Patrimonial e de Resultado 
Econômico, do exercício social findo em 31/12/2025; 2) Destinação do lucro do exercício; 3) Eleição da 
diretoria e fixação da remuneração; 4) Outros assuntos. Valinhos, 10/04/2026. Cartonifício Valinhos S/A

Giglio s.A. Indústria e comércio
Cnpj (mf) nº 59.105.635/0001-04

convocação de Acionistas para Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
São Convocados os Senhores acionistas da giglio S/a indústria e Comércio, a se reunirem em assembléia 
geral ordinária e extraordinária no dia 28 de abril de 2026, com primeira Convocação as 13:00 horas e 
Segunda as 14:00 hs, em sua Sede Social à rua tietê nº. 112  em São bernardo do Campo/Sp, a fim de 
deliberarem sobre a Seguinte ordem do dia: a) relatório da diretoria, balanço patrimonial e demonstrações 
financeiras relativas ao exercicio Social encerrado em 31/12/2025. b) outros assuntos de interesse da 
Sociedade. São bernardo do Campo, 13 de abril de 2026. Otavio giglio junior – diretor presidente; 
Rodrigo giglio saes - diretor industrial; jessica giglio lourenço – diretora financeira.
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MEDHELP SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS E TECNOLOGIA S.A.

CNPJ/MF n° 31.694.735/0001-96 - NIRE 35.300.651.081

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam convocados os senhores acionistas da Medhelp Serviços Administrativos e Tecnologia S.A. (“Companhia”) para se re-
unirem em Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, a ser realizada no dia 20 de abril de 2026, às 14 horas, horário 
de Brasília, de forma semipresencial, excepcionalmente, no escritório do Machado, Meyer, Sendacz e Opice Advogados, lo-
calizado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.200, 5º andar, Itaim Bibi, CEP 
01453-050, com transmissão simultânea por meio da plataforma digital Microsoft Teams (“Plataforma Digital”), nos termos 
da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e artigo 7º, parágrafo 
quinto, do Estatuto Social da Companhia, para deliberarem, sobre a seguinte ordem do dia:  (a) o aumento do capital social 
da Companhia, no valor mínimo de até R$2.300.007,69 (dois milhões, trezentos mil e sete reais e sessenta e nove centavos) 
e no valor máximo de até R$4.821.869,97 (quatro milhões, oitocentos e vinte e um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e 
noventa e sete centavos), mediante a emissão de, no mínimo, 40.629 (quarenta mil e seiscentas e vinte e nove) novas ações 
preferenciais classe seed, nominativas e sem valor nominal (“Ações PNS”) e, no máximo, 85.177 (oitenta e cinco mil, cento 
e setenta e sete) Ações PNS, pelo preço de emissão de R$56,61 (cinquenta e seis reais e sessenta e um centavos) por Ação 
PNS, fixado com base no art. 170, §1º, inciso I da Lei das Sociedades por Ações, sendo certo que as ações subscritas deverão 
ser integralizadas até 01 de junho de 2026, à vista, em moeda corrente nacional, com possibilidade de homologação parcial, 
desde que sejam subscritas Ações PNS que perfaçam o mínimo total de R$2.300.007,69 (dois milhões, trezentos mil e sete 
reais e sessenta e nove centavos). Caso aprovada a proposta de aumento de capital acima mencionada, será assegurado prazo 
de 30 (trinta) dias aos acionistas para exercício dos respectivos direitos de preferência, nos termos do art. 171, §4º da Lei das 
Sociedades por Ações; (b) a alteração do Artigo 5° do estatuto social da Companhia, se aprovada a matéria prevista no item 
(a) acima; e (c) se aprovadas as matérias previstas nos itens (a) e (b) acima, a autorização para que os administradores da 
Companhia pratiquem todos e quaisquer atos necessários para a implementação das matérias acima (“AGE”). Procedimentos 
para participação: Informações acerca da participação dos acionistas na AGE - Documentos. Nos termos do artigo 126 da 
Lei das Sociedades por Ações, para participar da Assembleia, os acionistas ou seus representantes deverão se cadastrar por 
meio do e-mail daniel@finxapp.com.br devendo, para tanto, apresentar à Companhia, (i) em caso de pessoas físicas, cópia 
do documento de identificação; e (ii) em caso de pessoas jurídicas, (a) documento de identificação do representante legal do 
acionista; e (b) cópia simples ou original do seu ato constitutivo, devidamente registrado nos órgãos de registro aplicáveis, 
bem como da documentação de representação societária, identificando o seu representante legal (ata de eleição de diretoria 
devidamente registrada nos órgãos de registro aplicáveis). Para maior celeridade do processo da AGE, a Companhia solicita 
que os acionistas se cadastrem para participar na AGE e enviem a documentação aqui mencionada até, pelo menos, 2 (dois) 
dias antes da data de realização da AGE. Participação Remota. A Assembleia será transmitida digitalmente por meio do sis-
tema Microsoft Teams, por meio do qual os acionistas poderão ver e ser vistos, ouvir e se manifestarem simultaneamente. A 
Companhia enviará por e-mail aos acionistas (ou aos seus representantes legais ou procuradores devidamente constituídos) 
que tiverem se cadastrado por meio do e-mail descrito acima as respectivas instruções para acesso ao sistema eletrônico de 
participação na AGE. Caso o acionista não receba da Companhia o e-mail com as instruções para acesso e participação da AGE 
até 24 (vinte e quatro) horas antes do horário previsto para a realização da AGE, deverá entrar em contato com a Companhia 
por meio dos contatos indicados no Acordo de Acionistas devidamente arquivado na sede social da Companhia e solicitar suas 
respectivas instruções para acesso. A Companhia não se responsabiliza por quaisquer problemas operacionais ou de conexão 
que os acionistas venham a enfrentar e outras situações que não estejam sob o controle da Companhia. A Companhia solicita 
aos acionistas que acessem o sistema eletrônico disponibilizado para a participação na AGE com, no mínimo, 1 (uma) hora de 
antecedência em relação ao horário previsto para início da AGE, tendo em mãos documento de identidade. Todos os documen-
tos e informações relacionados às matérias referidas acima encontram-se à disposição dos acionistas na sede da Companhia, 
conforme previsto na Lei das Sociedades por Ações, e foram enviados via e-mail aos acionistas. Em caso de dúvidas ou escla-
recimentos, favor contatar a Companhia por meio dos contatos indicados no Acordo de Acionistas devidamente arquivado na 
sede social da Companhia. 10 de abril de 2026. Daniel Shiraishi - Presidente do Conselho de Administração.

BANCO PAULISTA S.A.
CNPJ nº 61.820.817/0001-09 - NIRE 3.530.003.478-3

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA A REALIZAR-SE EM 22 DE ABRIL DE 2026

Ficam convocados os acionistas do Banco Paulista S/A, para a Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária a ser realizada na 
sede social da Companhia, na Av. Brigadeiro Faria Lima, 1.355 – 2º andar, no dia 22/04/2026 às 11h, em primeira chamada, 
e às 11:30h em segunda chamada, com qualquer quórum, para tratar das seguintes matérias constantes da ordem do dia: 
I – AGO: (a) Deliberar sobre as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras relativas 
ao exercício social encerrado em 31/12/2025, acompanhadas dos relatórios da administração e dos auditores independentes; 
(b) Deliberar sobre a destinação do resultado do exercício; (c) Eleger e Reeleger os membros da Diretoria da Companhia, 
com mandato até a Assembleia Geral Ordinária que aprovar as demonstrações financeiras do exercício de 2027, bem como 
fixar a remuneração global dos administradores; (d) Eleger novo membro da Diretoria da Companhia, condicionada a posse 
à homologação pelo Banco Central do Brasil; (e) Autorização para os administradores da Companhia praticarem todos os 
atos necessários à implementação das deliberações da ordem do dia; (f) Eleger os membros do comitê de remuneração e 
fixar prazo para o seu mandato, conforme a alteração estatutária mencionada abaixo; e (g) Outros assuntos. Encontram-se 
à disposição dos acionistas da Companhia, na sua sede social, os documentos da administração exigidos pelo artigo 133 da 
Lei nº 6.404/76. II – AGE: (a) Deliberar sobre a retificação e ratificação de atos tratados em AGE realizada em 10/03/2026; 
(b) Deliberar a respeito de alteração do artigo 5º do estatuto social, para a inclusão de parágrafo relativo ao exercício 
do direito de preferência previsto no artigo 171 da Lei nº 6.404/76; (c) Deliberar a respeito de alteração do artigo 6º do 
estatuto social, para incluir a previsão expressa do cargo de Diretor Presidente; (d) Deliberar sobre alteração do artigo 18º 
do estatuto social, para fixação de novo prazo para o mandato dos membros do comitê de remuneração; (e) Autorização 
para os administradores da Companhia praticarem todos os atos necessários à implementação das deliberações da ordem 
do dia; e (f) Outros assuntos. São Paulo/SP – 14 de abril de 2026 - Bruno Cunha Almeida e Rui Luis Fernandes – Diretores.

Banco Bradescard S.A.
CNPJ no 04.184.779/0001-01  –  NIRE 35.300.182.359

Ata Sumária da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 30.12.2025
Data, Hora, Local: Em 30.12.2025, às 8h30, na sede social, Núcleo Cidade de Deus, Prédio 
Prata, 4o andar, Vila Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900. Mesa: Presidente: José Ramos Rocha 
Neto; Secretário: Antonio Campanha Junior. Quórum de Instalação: Totalidade do capital social. 
Edital de Convocação: Dispensada a publicação, de conformidade com o disposto no §4o do 
Artigo 124 da Lei no 6.404/76. Deliberação: Eleitos, para compor a Diretoria da Sociedade, 
Diretores: Túlio Xavier de Oliveira, brasileiro, casado, bancário, RG 23.500.016-4/SSP-SP, CPF 
220.506.758-36; Clayton Neves Xavier, brasileiro, casado, bancário, RG 22.251.048-1/SSP-SP, 
CPF 103.750.518/21; Cristiano Adjuto e Campos, brasileiro, casado, bancário, RG 8.278.249/
SSP-MG, CPF 007.993.096-48; Fernando Julião de Souza Amaral, brasileiro, divorciado, em 
união estável, bancário, RG 25.025.288-0/SSP-SP, CPF 151.751.958-67; e Patrícia Kessler de 
Assumpção, brasileira, casada, bancária, RG 22.760.701/SSP-SP, CPF 350.601.738-10, todos 
com endereço profissional no Núcleo Cidade de Deus, Vila Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900. 
Os Diretores ora eleitos: 1) firmaram declarações referentes ao não impedimento do exercício 
de cargos de administração em companhias, conforme disposto nos artigos 146 e 147 da Lei 
no 6.404/76, as quais ficarão arquivadas na sede da Sociedade; 2) terão: a) seus nomes levados 
à aprovação do Banco Central do Brasil, após o que tomarão posse de seus cargos; e b) mandato 
coincidente com o dos demais diretores, estendendo-se até a posse dos novos diretores que serão 
eleitos na Assembleia Geral Ordinária a ser realizada no ano de 2026. Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar, o Presidente encerrou os trabalhos, lavrando-se a presente Ata que, aprovada 
por todos os presentes, será encaminhada para assinatura eletrônica. aa) Presidente: José Ramos 
Rocha Neto; Secretário: Antonio Campanha Junior; Acionista: Banco Bradesco S.A., representado 
por seus diretores, José Ramos Rocha Neto e Antonio Campanha Junior. Declaração: Declaro 
para os devidos fins que a presente é cópia fiel da Ata lavrada no livro próprio e que são autênticas, 
no mesmo livro, as assinaturas nele apostas. a) Antonio Campanha Junior - Secretário. Certidão - 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico - JUCESP - Certifico o registro sob número 170.848/26-7 
em 6.4.2026. a) Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Bradescard Elo Participações S.A.
CNPJ no 09.226.818/0001-00  –  NIRE 35.300.349.415

Ata Sumária da Assembleia Geral Extraordinária
Data, Hora, Local: Em 27.2.2026, às 11h, na sede social, Núcleo Cidade de Deus, Prédio 
Prata, 4o andar, Vila Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900. Mesa: Presidente: Vinicius Urias 
Favarão; Secretário: Vinícius Panaro. Quórum de Instalação: Totalidade do Capital Social. 
Edital de Convocação: Dispensada a publicação de conformidade com o disposto no parágrafo 
4o do Artigo 124 da Lei no 6.404/76. Deliberações: 1) aprovado o aumento do capital social 
no valor R$245.000.000,00 (duzentos e quarenta e cinco milhões de reais), elevando-o de 
R$4.011.572.886,98 (quatro bilhões, onze milhões, quinhentos e setenta e dois mil, oitocentos e 
oitenta e seis reais e noventa e oito centavos) para R$4.256.572.886,98 (quatro bilhões, duzentos 
e cinquenta e seis milhões, quinhentos e setenta e dois mil, oitocentos e oitenta e seis reais e 
noventa e oito centavos), com a consequente alteração do “caput” do artigo 6o do estatuto social. 
Em seguida, disse o senhor Presidente que: • foram emitidas 564.499.757 (quinhentos e sessenta 
e quatro milhões, quatrocentas e noventa e nove mil, setecentas e cinquenta e sete) ações 
ordinárias, nominativas-escriturais, sem valor nominal, ao preço de R$0,434012587 cada uma, com 
integralização à vista, no ato da subscrição, de 100% do valor das ações subscritas; • o preço de 
emissão teve como base o valor patrimonial contábil ajustado por ação da Sociedade em 31.1.2026, 
em conformidade com o disposto no inciso II do parágrafo primeiro do artigo 170 da Lei no 6.404/76; 
• o acionista Bradesco Holding de Investimentos S.A., por seus representantes legais, assinou o 
respectivo Boletim de Subscrição, subscrevendo os 564.499.757 (quinhentos e sessenta e quatro 
milhões, quatrocentas e noventa e nove mil, setecentas e cinquenta e sete) ações ordinárias, 
nominativas-escriturais, sem valor nominal, e integralizando em moeda corrente nacional; • as 
ações subscritas no referido aumento de capital terão direito a dividendos e/ou juros sobre o capital 
próprio que vierem a ser declarados a partir da data de integralização do referido aumento de capital, 
fazendo jus também, de forma integral, a eventuais vantagens atribuídas às demais ações, a partir 
daquela data; • considerando a subscrição e integralização do aumento ora aprovado, o “caput” do 
artigo 6o do estatuto social passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 6o) O capital social é de 
R$4.256.572.886,98 (quatro bilhões, duzentos e cinquenta e seis milhões, quinhentos e setenta e 
dois mil, oitocentos e oitenta e seis reais e noventa e oito centavos) dividido em 10.589.723.389 (dez 
bilhões, quinhentos e oitenta e nove milhões, setecentas e vinte e três mil, trezentas e oitenta e 
nove) ações ordinárias, nominativas-escriturais, sem valor nominal.”; 2) aprovada a consolidação 
do Estatuto Social, conforme Anexo I desta Ata. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o 
senhor Presidente encerrou os trabalhos, lavrando-se a presente Ata que, aprovada por todos os 
presentes será encaminhada para que assinem eletronicamente. aa) Presidente da Mesa: Vinicius 
Urias Favarão; Secretário: Vinícius Panaro; Acionista: Bradesco Holding de Investimentos S.A. 
representada por seus Diretores, Vinicius Urias Favarão e Vinícius Panaro. Declaração: Declaro 
para os devidos fins que a presente é cópia fiel da Ata lavrada no livro próprio e que são autênticas, 
no mesmo livro, as assinaturas nele apostas. a) Vinicius Urias Favarão - Presidente da Mesa. 
Certidão - Secretaria de Desenvolvimento Econômico - JUCESP - Certifico o registro sob o número 
101.225/26-0, em 27.3.2026. a) Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

ARIES PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ nº 40.867.705/0001-25 - NIRE 35300570910

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 10 de Fevereiro de 2026
(Lavrada sob a forma sumária, conforme §1º do artigo 130, da Lei 6.404/76)
Data, Hora e Local: Em 10 de fevereiro de 2026, às 11:00 horas, na sede social da ARIES PARTICIPAÇÕES S.A.
(“Companhia”), localizada na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.900, cj. 501, Edifício Pedro Mariz - Birmann, Itaim Bibi,
CEP 04538-132, Município de São Paulo, Estado de São Paulo. Convocação e Presença: Dispensada a convocação,
nos termos do artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 6.404/76”), face à
presença da Acionista representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas apostas no Livro
de Presença dos Acionistas. Mesa: Presidente: Paulo Augusto Franzine. Secretário: João Leopoldino Neto. Ordem do
Dia: Apreciar, discutir e deliberar sobre a proposta de distribuição de dividendos pela Companhia à Acionista.
Deliberações: As matérias da Ordem do Dia foram verificadas e aprovadas pela Acionista, sem quaisquer restrições ou
ressalvas, da seguinte forma: Restou aprovada a distribuição de dividendos intermediários pela Companhia no montante
total de R$10.000.000,00 (dez milhões de reais), com base nos lucros acumulados da Companhia apurados em balanço
levantado em 31 de dezembro de 2025, nos termos do artigo 204 da Lei nº 6.404/76, a serem integralmente distribuídos à
única Acionista da Companhia. Encerramento: Não havendo nada mais a tratar, o presidente suspendeu os trabalhos
para a lavratura da presente ata, na forma de sumário dos fatos ocorridos, conforme faculta o art. 130, §1º, da Lei das
S.A, que lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. Mesa: Paulo Augusto Franzine - Presidente; e
João Leopoldino Neto - Secretário; Acionista: Elo4 Administração e Participações S.A.. São Paulo, 10 de fevereiro de
2026. “Confere com a original lavrada em livro próprio”. Paulo Augusto Franzine - Presidente da Mesa, João Leopoldino
Neto - Secretário(a) da Mesa. Acionista: Elo4 Administração e Participações S.A., Paulo Augusto Franzine, João
Leopoldino Neto. JUCESP nº 170.213/26-2 em 06/04/2026.

BALDAN IMPLEMENTOS AGRICOLAS S.A
NIRE 35300028252 - CNPJ/MF n.º 52.311.347/0001-59

ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
Data, hora e local: Aos 01/04/2026, às 11h00, realizada na sede da Cia., situada na Avenida Baldan nº 1500 
Nova Matão, nesta cidade de Matão/SP. Mesa: Presidente: Walter Baldan Filho - Secretário: Oscar Baldan 
Neto. Presença: Presente a totalidade do Conselho de Administração. Convocação: Convocação pessoal pelo 
Presidente do Conselho de Administração. Ordem do Dia: (1) Destituição do Sr. Robson Cardoso Zofoli do cargo 
de Diretor Comercial. Deliberação: 1) Os membros do Conselho de Administração, por unanimidade e sem 
ressalvas, deliberaram destituir, a partir de 1º/04/2026, o Sr. Robson Cardoso Zofoli brasileiro, casado, enge-
nheiro mecânico, RG nº 2007635382 SSP/SP e CPF nº 457.216.530-00, cargo de Diretor Comercial da Cia., em 
razão de seu desligamento. Em decorrência da destituição ora aprovada, fica consignado o encerramento de 
seus poderes de representação e administração no âmbito da Cia. a partir daquela desta data; Nenhum outro 
assunto foi apresentado a discussão na presente reunião. Encerramento: Observadas todas as formalidades 
legais, oferecida à palavra a quem dela pretendesse fazer uso e sem qualquer manifestação adicional, foram 
encerrados os trabalhos. Suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura da presente Ata, foi à mesma 
reaberta na ordem de deliberações, lida na presença de todos e assinada por todos os presentes. Matão, 
01/04/2026. Assinaturas: Walter Baldan Filho - Presidente; Oscar Baldan Neto - Secretário. Conselheiros: Wal-
ter Baldan Filho; Oscar Baldan Neto; Luís Fernando Baldan Fechio; Paulo Airton Gehlen Rocha; Celso Antonio 
Gusmão Ruiz. Jucesp nº 154.173/26-5 em sessão de 09/04/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

CONTER CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO S.A.
CNPJ (MF) 60.829.215/0001-41

CONVOCAÇÃO
Ficam convocados os senhores acionistas da CONTER CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO S.A., a com-
parecerem à Assembleia Geral Ordinária a ser realizada no dia 22/04/2026, às 10h, em sua sede social, 
localizada no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Altamira do Paraná, 34, Vl Jagua-
ra, CEP 05118-020, para discutirem a seguinte Ordem do Dia:  a) leitura, discussão e votação do Rela-
tório da Diretoria, Demonstrações Financeiras e destinação de resultados relativos ao exercício social 
encerrado em 31/12/2025; e b) eleição dos membros da Diretoria. 

São Paulo, 13 de abril de 2026. 
A Diretoria.

Câmara de Mediação e Arbitragem Especializada S.A.
CNPJ: 25.308.025/0001-88

Edital de Convocação  Assembleia Geral Ordinária 
Ficam convocados os acionistas da Câmara de Mediação e Arbitragem Especializada S.A. – CAMES BRASIL, em 
conformidade com o artigo 7º, parágrafos 1º e 2º do Estatuto Social vigente, para comparecerem à Assembleia 
Geral Ordinária a ser realizada no dia 28 de abril de 2026, às 10h, de forma on-line pela plataforma ZOOM, a 
fim de discutir e deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (a) exame, discussão e votação das demonstrações fi-
nanceiras relativas ao exercício de 2025, cujas cópias foram enviadas a todos os acionistas, por e-mail, no dia 
26/03/2026; e b) renovação do mandato dos membros da Diretoria para o período de 01/05/2026 a 01/05/2028.

São Paulo, 31 de março de 2026.
Carlos Alberto Vilela Sampaio

JL HEALTH PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 45.242.416/0001-54 - NIRE 35.300.586.344

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 2 DE FEVEREIRO DE 2026
Data. Hora e Local. No dia 02/02/2026, às 14h, na sede social da JL Health Participações S.A. (“Companhia”), localizada 
na cidade de SP, SP, na Rua James Joule, 65, salas 121 e 122, Edifício Torre Sul, Cidade Monções, CEP 04576-080. 
Convocação e Presença. Dispensada a convocação, nos termos do artigo 124, §4º da Lei 6.404/1976, conforme 
alterada (“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença de acionistas detentores da totalidade do capital social da 
Companhia. Presentes, ainda, representantes da Apsis Consultoria e Avaliações Ltda., CNPJ 08.681.365/0001-30 e 
CRC-RJ 005112/0-9, representada na forma do seu Contrato Social por seu Vice-Presidente Miguel Côrtes Carneiro 
Monteiro, CI 25.647.900-7, Detran/RJ, CPF 105.918.297-11 (“Empresa Avaliadora”). Mesa. Presidente: José Luiz Lopes 
Pinto; Secretário: Vitor Maimone Saldanha. Ordem do Dia. Relativamente à proposta de cisão parcial da Companhia 
e subsequente versão da parcela cindida para a VIBA Holding S.A., sociedade por ações, CNPJ 59.910.076/0001-05, 
neste ato representada na forma de seu estatuto social por seu Diretor-Presidente José Luiz Lopes Pinto, RG 38.997.026-
8 (SSP/SP), CPF 546.441.606-44,  (“VIBA” e “Cisão Parcial”, respectivamente), deliberar sobre (i) o “Protocolo e 
Justificação de Cisão Parcial da JL Health Participações S.A., com Versão da Parcela Cindida para a VIBA Holding S.A.” 
(“Protocolo”); (ii) a ratificação da nomeação da Empresa Avaliadora, como empresa avaliadora responsável pela 
elaboração do laudo de avaliação da Parcela Cindida a valor contábil na data-base de 30/09/2025, para fins da Cisão 
Parcial (“Laudo de Avaliação”); (iii) o Laudo de Avaliação; (iv) a proposta da Cisão Parcial, nos termos do Protocolo; 
(v) caso aprovada a proposta de Cisão Parcial, a redução do capital social da Companhia para refletir a versão da 
Parcela Cindida; (vi) a alteração do caput do artigo 5º do estatuto social da Companhia para refletir a redução de 
capital social; (vii) a autorização para que os administradores da Companhia pratiquem todos os atos necessários à 
implementação da Cisão Parcial, caso aprovada; e (viii) a consolidação do estatuto social da Companhia. Deliberações. 
Após exame e discussão acerca dos itens constantes da ordem do dia, os acionistas da Companhia deliberaram e 
aprovaram, por unanimidade e sem ressalvas, o quanto segue: (i) o Protocolo, o qual estabelece os termos e condições 
para a Cisão Parcial, cuja cópia consta no Anexo I à presente ata; (ii) a ratificação da nomeação da Empresa Avaliadora 
como responsável pela elaboração do Laudo de Avaliação; (iii) o Laudo de Avaliação elaborado pela Empresa 
Avaliadora, o qual fixou o valor total da Parcela Cindida em R$ 90.642.578,65 e cuja cópia integra o Anexo B do 
Protocolo; (iv) a Cisão Parcial e a versão da Parcela Cindida para a VIBA, de acordo com os termos e condições 
estabelecidos no Protocolo, de modo que a VIBA sucederá a JL Health em todos os direitos e obrigações exclusivamente 
relacionados à Parcela Cindida vertida para a VIBA; (v) a redução do capital social da Companhia em decorrência da 
versão da Parcela Cindida, no valor de R$ 90.642.578,65, sem o cancelamento de ações. O capital social da Companhia, 
em decorrência dessa redução de capital ora aprovada, passa de R$ 269.899.948,98, totalmente subscrito e 
integralizado, representado por 7.634.952 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal para R$ 179.257.370,33, 
totalmente subscrito e integralizado, dividido em 7.634.952 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal; (vi) a 
alteração do caput do artigo 5º do estatuto social da Companhia, em razão da versão da parcela cindida e redução 
do capital social da Companhia, o qual passará vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º. O capital social da 
Companhia, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional e bens, é de R$ 779.257.370,33, dividido 
em 7.634.952 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal”; (vii) a autorização para que os administradores 
da Companhia pratiquem todos os atos necessários à implementação da Cisão Parcial; e (viii) a consolidação do 
estatuto social da Companhia, em decorrência das deliberações acima, que passa a vigorar na forma do Anexo II à 
presente ata. As deliberações tomadas nesta assembleia terão eficácia condicionada à consumação da alienação de 
controle da JL Health Participações S.A., nos termos de Contrato de Compra e Venda de Ações e Outras Avenças 
celebrado em 23/10/2025 entre (i) Classys Brasil Ltda., na qualidade de compradora; (ii) G5 JLLP Fundo de Investimento 
em Participações - Multiestratégia, José Luiz Lopes Pinto, Denis Viana Regis e Rafael Fleming Francisco, na qualidade 
de vendedores; e (iii) JL Health Participações S.A., Medsystems CO S.A.S., Medsystems AR S.A.U., XP Private Equity 
I Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, XP Private Equity II Fundo de Investimento em Participações 
Multiestratégia e Classys, lnc. na qualidade de intervenientes anuentes (“Contrato de Compra e Venda” e “Condição 
Suspensiva”), respectivamente. Desta forma, enquanto referida alienação de controle não for consumada, as 
deliberações tomadas nesta Alteração de Contrato Social não produzirão qualquer efeito, em virtude da não 
implementação da Condição Suspensiva. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, 
lavrando-se esta ata na forma de sumário, conforme disposto no artigo 130, §1º, da Lei das S.A., a qual lida e achada 
conforme, foi devidamente assinada. Acionistas: José Luiz Lopes Pinto, G5 JLLP Fundo de Investimento em Participações 
- Multiestratégia, Rafael Fleming Francisco, Denis Viana Regis, XP Private Equity I Fundo de Investimento em 
Participações e XP Private Equity II Fundo de Investimento em Participações. A presente ata é cópia fiel da via original 
lavrada em livro próprio. São Paulo, 02/02/2026. Mesa: José Luiz Lopes Pinto - Presidente. Vitor Maimone Saldanha 
- Secretário. JUCESP - 88.983/26-2 em 09/03/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Monte Parnon Negócios Imobiliários S.A.
CNPJ nº 51.597.231/0001-65 | NIRE 35300620348

Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 11 de Março de 2026
Data, Hora e Local. No dia 11 de março de 2026, às 9h30, de modo exclusivamente digital, por meio de acesso na 
plataforma de videoconferência “Microsoft Teams”. Convocação. Dispensada as formalidades de convocação em razão 
da presença de acionistas da Monte Parnon Negócios Imobiliários S.A. (“Companhia”) representando 100% (cem por 
cento) do capital social, nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”). Presenças. Presentes 
acionistas da Companhia representando 100% (cem por cento) do capital social. Presentes, também, o Sr. Itacir Alves 
Nascimento e as advogadas Dra. Thaís Rodrigues Engels e Dra. Luiza Barros de Andrade. Mesa. Presidida pela Dra. Thaís 
Rodrigues Engels e Secretariada pela Dra. Luiza Barros de Andrade. Ordem do Dia. Deliberar sobre as seguintes 
matérias: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as Demonstrações Financeiras do exercício 
social findo em 31 de dezembro de 2025 e (ii) a destinação do lucro líquido relativo ao exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2025. Deliberações. Os acionistas examinaram e discutiram as matérias constantes da ordem do 
dia e deliberaram, pela unanimidade dos acionistas presentes, sem reservas ou ressalvas, o quanto segue: (i) tomar as 
contas dos administradores, aprovar, integralmente, o relatório da administração, o balanço patrimonial e as demais 
demonstrações financeiras da Companhia, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; e 
(ii) aprovar a destinação do lucro líquido apurado no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, no 
montante de R$ 45.766.816,52 (quarenta e cinco milhões, setecentos e sessenta e seis mil, oitocentos e dezesseis 
reais e cinquenta e dois centavos). Deste montante, serão destinados (a) R$ 2.288.340,83 (dois milhões, duzentos 
e oitenta e oito mil, trezentos e quarenta reais e oitenta e três centavos) à reserva legal da Companhia, equivalente a 
5% (cinco por cento) do lucro líquido, conforme estabelecido no art. 17, caput, do Estatuto Social da Companhia e 
(b) R$ 43.478.475,69 (quarenta e três milhões, quatrocentos e setenta e oito mil, quatrocentos e setenta e cinco 
reais e sessenta e nove centavos) à distribuição à título de dividendos. Do montante total destinado à distribuição de 
dividendos, R$ 36.118.527,93 (trinta e seis milhões, cento e dezoito mil, quinhentos e vinte e sete reais e noventa 
e três centavos) já foram distribuídos e pagos antecipadamente aos acionistas no exercício de 2025, e o saldo restante 
de R$ 7.359.947,76 (sete milhões, trezentos e cinquenta e nove mil, novecentos e quarenta e sete reais e setenta e 
seis centavos) foi pago em 19 de fevereiro de 2026. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, e como nenhum dos 
presentes quis fazer uso da palavra, foram encerrados os trabalhos. Os acionistas presentes aprovaram a lavratura da 
ata na forma de sumário, nos termos do § 1º do Art. 130 da Lei das S.A. Após, a ata foi lida, achada conforme e assinada 
por todos os presentes. Mesa: Presidente: Thaís Rodrigues Engels, Secretária: Luiza Barros de Andrade. Acionistas 
Presentes: Robferma Administração e Participação Ltda. (p. Thaís Rodrigues Engels); MJP - Administração e 
Participações Ltda. (p. Thaís Rodrigues Engels); AFP Participações Ltda. (Paulo Cesar Marques Pinto e Andrea Marques 
Pinto); e Cleide Marques Pinto (p. Silvia Neli dos Anjos Pinto). São Paulo, 11 de março de 2026. Mesa: Thaís Rodrigues 
Engels - Presidente; Luiza Barros de Andrade - Secretária. Acionistas: 01. Robferma Administração e Participação 
Ltda. p. Thaís Rodrigues Engels; 02. MJP - Administração e Participação Ltda. p. Thaís Rodrigues Engels; 03. AFP 
Participações Ltda. Paulo Cesar Marques Pinto e Andrea Marques Pinto. 04. Cleide Marques Pinto. p. Silvia Neli dos 
Anjos Pinto. JUCESP nº 171.220/26-2 em 06/04/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

NOVPAR PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ nº 31.083.556/0001-12 – NIRE nº 35300519353

Ata da Assembléia Geral Extraordinária de Sociedade por Ações Realizada em 02/01/2025
DATA, HORA E LOCAL: No dia 02/01/2025, às 10:00, na sede social da Novpar Participações S.A. (“Companhia”) localizada no Município de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.477, 8º andar, conjunto 82, sala 01, bairro: Itaim Bibi, CEP: 04538-133. 
QUÓRUM DE INSTALAÇÃO: Dispensadas as formalidades para convocação da Assembleia diante do comparecimento de todos os acionistas, nos 
termos do Artigo 124, § 4º, da Lei Federal 6.404, de 15/12/1976 (“Lei das Sociedades por Ações). MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. 
Valério Marega Junior, que convidou a mim, Rosana Muniz dos Santos Lima para secretariá-lo. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a: (i) alteração 
do artigo 3 do Estatuto Social e (ii) consolidação do Estatuto Social da Companhia em caso de aprovação da deliberação mencionada acima. 
DELIBERAÇÕES: Dando início aos trabalhos e seguindo a ordem do dia, a Assembleia deliberou, por unanimidade: (i) lteração do artigo 3 do 
Estatuto Social, o qual passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 3. A terá por objeto social: (i) participação em outras sociedades 
como sócia ou acionista no país ou no exterior (“holding”); (ii) aluguel de imóveis próprios; e (iii) compra e venda de imóveis próprios.  
(ii) Aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia, o qual passa a viger na forma do Anexo I à presente data. ENCERRAMENTO: Nada 
mais havendo a tratar, lavrou-se esta ata, que lida e aprovada, foi assinada pelos presentes. São Paulo, 02/01/2025. VALÉRIO MAREGA JUNIOR 
- Presidente; ROSANA MUNIZ DOS SANTOS LIMA - Secretária. Diretora. JUCESP nº143.136/25-2 em 05/05/2025 Aloizio E. Soares Junior - 
Secretário Geral. ESTATUTO SOCIAL: NOVPAR PARTICIPAÇÕES S.A. Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto e Duração: Artigo 1. A Novpar 
Participações S.A. é uma sociedade regida por este estatuto social e pelas disposições legais que lhe sejam aplicáveis (“Companhia”). Artigo 2.   
A Companhia tem sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, 8º andar, conjunto 82, sala 01, 
bairro Itaim Bibi, CEP: 04538-133, podendo abrir filiais, agências ou escritórios por deliberação da diretoria. Artigo 3. Constitui objeto da 
Companhia: (i) participação em outras sociedades como sócia ou acionista no país ou no exterior (“holding”), (ii) aluguel de imóveis próprios e 
(iii) compra e venda de imóveis próprios. Artigo 4. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II - Capital Social e Ações: 
Artigo 5. O capital social é de R$ 4.015.000,00 (quatro milhões e quinze mil reais), dividido em 4.015.000 (quatro milhões e quinze mil) ações 
ordinárias e sem valor nominal. Artigo 6. Cada ação dá direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral de Acionistas. Artigo 7.  
Na proporção do número de ações que possuírem, os acionistas terão preferência para a subscrição do aumento de capital. Os acionistas terão 
também direito a preferência para subscrição para emissão de debêntures conversíveis em ações, bônus de subscrição e partes beneficiárias 
conversíveis em ações emitidas para alienação onerosa e também na conversão desses títulos em ações ou na outorga e no exercício de opção 
de compra de ações, exceto, nesta última hipótese, quando decorrente de plano aprovado pela Assembleia Geral em benefício dos administradores 
ou empregados da Companhia. §Único. É vedada à Companhia a emissão de partes beneficiárias. Capítulo III - Diretoria: Artigo 8. 
A companhia será administrada por uma Diretoria composta de, no mínimo, 1 (um) e, no máximo, 5 (cinco) Diretores. §1º. Compete à Diretoria, 
observado o estabelecido nos Artigos 12 e 13 deste Estatuto Social: (i) a representação da Companhia, ativa e passivamente, bem como a prática 
de todos os atos necessários ou convenientes à administração dos negócios sociais, podendo para tanto, respeitados os limites previstos em lei 
ou no presente Estatuto Social, exercer os poderes normais de gerência; (ii) representar a Companhia em juízo ou fora dele, inclusive perante 
qualquer autoridade pública e órgãos governamentais federais, estaduais ou municipais: e (iii) constituir, em nome da Companhia, procuradores 
com poderes da cláusula “ad judicia et extra” e representá-la perante quaisquer repartições públicas federais, estaduais e municipais.  
§1º. A diretoria tem amplos poderes de administração e gestão dos negócios sociais, podendo praticar todos os atos necessários para gerenciar 
a Companhia e representá-la perante terceiros, em juízo ou fora dele. §2º. No caso de vacância de cargo da Diretoria, a respectiva substituição 
será deliberada por Assembleia Geral de Acionistas, a ser convocada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da vacância. §3º. As reuniões da 
Diretoria serão convocadas por qualquer dos Diretores, sempre que o interesse social assim exigir, sendo que em caso de empate, o tema em 
questão será submetido à apreciação dos Acionistas. §4º. Na ausência de determinação de período de validade nas procurações outorgadas pela 
Companhia, presumir-se-á que as mesmas foram outorgadas pelo prazo de 1 (um) ano. Artigo 9. Os Diretores serão acionistas ou não, 
residentes no Brasil, eleitos pela Assembleia Geral de Acionistas com mandato de 3 (três) anos, podendo ser reeleitos. Artigo 10. Os Diretores 
tomarão posse em seus cargos mediante termo assinado no Livro de Atas das Assembleias Gerais de Acionistas. Artigo 11. Em caso de vacância, 
a Assembleia Geral de Acionistas elegerá o substituto para completar o mandato. Artigo 12. A representação da Companhia se fará mediante a 
assinatura isolada de qualquer um dos Diretores ou por um procurador constituído por mandato expresso outorgado em nome da Companhia 
aprovado isoladamente pelo Diretor, com especificação dos poderes conferidos e prazo determinado de validade, salvo os mandatos ad judicia, 
que poderão ser por prazo indeterminado. Artigo 13. Sem prejuízo das demais matérias que lhe são atribuídas por lei ou por este Estatuto Social, 
compete à Diretoria, sem que para tanto seja necessária a aprovação prévia de Acionistas reunidos em Assembleia Geral: (i) aprovar o quadro 
de funcionários, determinando suas atribuições e respectivos proventos; (ii) elaborar as instruções que forem necessárias para o andamento das 
operações da Companhia; (iii) proceder à contratação, alteração e/ou renovação de empréstimos e/ou financiamentos que conjunta ou 
isoladamente perfaçam, a quantia de até R$ 100.000,00 (cem mil reais) por exercício social. (iv) Aprovar a celebração, alteração ou rescisão de 
qualquer contrato da Companhia, incluindo contratos de trabalho celebrados com qualquer pessoa associada a um acionista da Companhia, cujo 
valor implique em obrigações para a Companhia que conjunta ou isoladamente perfaça a quantia de até R$ 100.000,00 (cem mil reais) por 
exercício social; (v) Observar o disposto nos artigos 27, 28 e 29 do Estatuto Social, quando e se aplicável; e  (vi) Escolher e destituir auditores 
independentes da Companhia, conforme aplicável. §Único. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à Companhia, 
os atos de qualquer Diretor, procurador ou funcionário que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações estranhos aos objetos 
sociais, tais como fianças, avais, endossos ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros, salvo quando expressamente autorizados pela 
Assembleia Geral de Acionistas. Capítulo IV - Assembleia Geral de Acionistas: Artigo 14. A Assembleia Geral de Acionistas será instalada 
ordinariamente a cada ano, nos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício social para: (i) tomar as contas dos Diretores e 
examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras da Companhia; (ii) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a 
distribuição de dividendos; e (iii) eleger os Diretores e os membros do Conselho Fiscal, quando for o caso, e fixar sua remuneração. Artigo 15.  
A Assembleia Geral de Acionistas poderá ser convocada extraordinariamente a qualquer tempo para decidir sobre todos os negócios relativos ao 
objeto da Companhia e tomar as resoluções que julgar convenientes à sua defesa e desenvolvimento, com a competência privativa definida em 
lei. A Assembleia Geral Ordinária e a Assembleia Geral Extraordinária poderão ser cumulativamente convocadas e realizadas no mesmo local, 
data e hora. Artigo 16. Os trabalhos e deliberações da Assembleia Geral constarão de ata, ainda que em forma sumária, lavrado em livro próprio. 
§Único. A ata ou sumário das decisões das Assembleias Gerais deverá ser encaminhada ao gestor do fundo, se o acionista for um Fundo de 
Investimento em Participações, em até 05 (cinco) dias úteis contados da realização da respectiva Assembleia Geral. Artigo 17. A Assembleia 
Geral, seja ordinária ou extraordinária, se instalará com a presença de acionistas que representem no mínimo 2/3 (dois terços) do capital social 
com direito de voto e suas deliberações serão válidas quando tomadas por maioria absoluta de votos dos acionistas presentes.  
§Único. As Assembleias Gerais serão realizadas, preferencialmente, na sede da Companhia, sendo admitida participação por meio de 
teleconferência, videoconferência ou outros meios de comunicação e tal participação será considerada presença pessoal em referida Assembleia. 
Neste caso os Acionistas que participem remotamente da Assembleia em questão deverão expressar seus votos, na data da reunião.  
Capítulo V - Conselho Fiscal: Artigo 18. O Conselho Fiscal não é órgão permanente e funcionará apenas nos exercícios sociais em que for 
instalado pela Assembleia Geral de Acionistas. O Conselho Fiscal, quando em funcionamento, será composto de 3 (três) membros efetivos e 3 
(três) membros suplentes. A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela Assembleia Geral que os eleger. Quando em 
funcionamento, o Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente no décimo dia útil do segundo mês subsequente a cada trimestre civil, 
independentemente de convocação, e extraordinariamente nos casos previstos em lei por convocação da maioria de seus membros, feita por 
telegrama, carta registrada, telefax ou e-mail, com 10 (dez) dias de antecedência. Capítulo VI - Exercício Social e Demonstrações 
Financeiras: Artigo 19. O exercício social termina em 31 de dezembro de cada ano. Artigo 20. No encerramento de cada exercício social, os 
Diretores farão elaborar as demonstrações financeiras da Companhia para submetê-las à aprovação da Assembleia Geral de Acionistas 
juntamente com proposta de destinação do lucro líquido verificado no exercício social. §Único. As demonstrações financeiras anuais da 
Companhia deverão ser auditadas por auditoria independente devidamente registrada na Comissão de Valores Mobiliários e previamente 
aprovadas pelos acionistas. Artigo 21. Eventuais prejuízos e a provisão para o imposto de renda serão deduzidos de cada exercício social.  
A parcela de 5% (cinco por cento) do lucro líquido de cada exercício social será destinada à constituição de reserva legal, que não excederá 10% 
(dez por cento) do capital social. O dividendo mínimo anual obrigatório será 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado na forma da 
lei, podendo os acionistas deliberar sobre a retenção de todo o lucro, mediante deliberação em assembleia geral. O lucro remanescente terá a 
destinação determinada pela Assembleia Geral de Acionistas. §único. Os Diretores poderão determinar que a Companhia levante balanços 
semestrais ou por períodos menores, inclusive para fins de distribuição de dividendos com base nos lucros líquidos apurados. Artigo 22. 
Observadas as disposições legais pertinentes, a Companhia poderá pagar a seus Acionistas, por deliberação da Assembleia Geral, juros sobre o 
capital próprio, os quais poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório. Capítulo VII - Dissolução: Artigo 23. A Companhia de 
dissolverá nos casos previstos em lei ou por deliberação da Assembleia Geral de Acionistas, que deliberará sempre o modo da liquidação e 
nomeará o liquidante. Capítulo VIII - Disposições Gerais: Artigo 24. A reunião ou a assembleia tornam-se dispensáveis quando todos os sócios 
decidirem, por escrito, sobre a matéria que delas seria objeto. Artigo 25. A Companhia deverá observar os acordos de acionistas arquivados em 
sua sede, devendo a Diretoria abster-se de lançar transferências de ações e o Presidente da Assembleia Geral abster-se de computar votos 
contrários aos seus termos do artigo 118 da Lei 6.404/76, conforme alterada. Artigo 26. Em tudo o que for omisso o presente Estatuto Social, 
serão aplicadas as disposições legais pertinentes. Artigo 27. Sendo acionista um Fundo de Investimento em Participações, o fica estabelecido 
que seu gestor deverá participar de todas as reuniões da Diretoria, se comprometendo os Diretores a prover o gestor de todas as informações 
necessárias previamente a realização da respectiva reunião. Artigo 28. Sendo o acionista um Fundo de Investimento em participações, enviar 
mensalmente ao seu gestor relatório a respeito das operações e resultados da Sociedade. Artigo 29. Sendo o acionista um Fundo de Investimento 
em Participações, fornecer ao gestor na forma e periodicidade solicitada todas as informações e documentos necessários para que este possa 
subsidiar a administradora do Fundo de Investimento em Participações e auditor a respeito das demonstrações contábeis e informações 
periódicas para Comissão de Valores Mobiliários. Artigo 30. A Companhia e sua Diretoria, se compromete a disponibilizar aos seus acionistas 
todos os contratos com partes relacionadas, acordo com acionistas e programas de opções de ações ou de outros títulos ou valores mobiliários 
de emissão da Companhia. Artigo 31. No caso de abertura de capital e obtenção de registro de companhia aberta categoria “A”, a Companhia 
obriga-se, perante seus acionistas, a aderir a segmento especial de bolsa de valores ou de entidade administradora de mercado de balcão 
organizado que assegure, no mínimo, práticas diferenciadas de governança corporativa previstas nos incisos anteriores. Capítulo IX - 
Arbitragem: Artigo 32. A Companhia, seus acionistas e administradores obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, de acordo como 
regulamento da Câmara de Arbitragem Brasil-Canadá, toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada com ou 
oriunda, em especial, da aplicação, validade, eficácia, interpretação, violação e seus efeitos, das disposições contidas na legislação aplicável, 
neste Estatuto Social, nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional e pelo Banco Central do Brasil. §Único. Qualquer ação entre os 
acionistas ou deles contra a Companhia, baseada neste Estatuto Social, será proposta no foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo. 
VALÉRIO MAREGA JUNIOR - Presidente; ROSANA MUNIZ DOS SANTOS LIMA - Secretária e Diretora. 

SPREAD PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ nº 07.534.805/0001-64 - NIRE 35300324862

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO
DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, 
COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, EM SÉRIE ÚNICA, DA SPREAD PARTICIPAÇÕES S.A.

Nos termos do artigo 124, §1º, inciso I, do artigo 71, § 2º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme em vigor 
(“Lei das Sociedades por Ações”) e da Cláusula 10 do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de De-
bêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série 
Única, para Distribuição Pública, sob Rito de Registro Automático, da Spread Participações S.A.”, conforme aditado (“Escritu-
ra de Emissão”), celebrado entre a SPREAD PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade por ações sem registro de companhia aberta 
perante a CVM, em fase operacional, inscrita no CNPJ sob o nº 07.534.805/0001-64, com sede na cidade de São Paulo, es-
tado de São Paulo, na Rua Doutor Fernandes Coelho, nº 64, conjunto 141, 14º andar, Pinheiros, CEP 05423-911, com seus 
atos constitutivos arquivados na JUCESP sob o NIRE 35300324862 (“Emissora”), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 
E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição fi nanceira com seus atos constitutivos registrados na JUCESP sob o NIRE 
35229235874, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, Pinheiros, 
CEP 05425-020, inscrita no CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-88, na qualidade de agente fi duciário da presente emissão, re-
presentando a comunhão dos debenturistas (“Agente Fiduciário” e “Debenturistas”, respectivamente), a SPREAD TELEIN-
FORMÁTICA LTDA., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ sob o nº 52.845.203/0001-82, com sede na cidade de 
São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Doutor Fernandes Coelho, nº 64, conjunto 141, 14º andar, Pinheiros, CEP 05423 
911, com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP sob o NIRE 35201383998 (“Spread Teleinformática”), a SPREAD 
SISTEMAS E AUTOMAÇÃO LTDA., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ sob o nº 19.138.940/0001-70, com 
sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Doutor Fernandes Coelho, nº 64, conjunto 141, 14º andar, Pinhei-
ros, CEP 05423-911, com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP sob o NIRE 35226202380 (“Spread Sistemas”); e 
CASSIUS RICARDO FOGAGNOLO BUDA, brasileiro, divorciado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 
25.267.738-9, inscrito no CPF sob o nº 213.487.808-86, residente e domiciliado na cidade de Vinhedo, estado de São Paulo, 
na Rua Iguapé, nº 416, Marambaia, CEP 13280-000 (“Cassius” e, em conjunto com a Spread Teleinformática e a Spread 
Sistemas, os “Fiadores”), fi cam os Debenturistas da 2ª (segunda) emissão de debêntures simples, não conversíveis em 
ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional fi dejussória, em série única, da Emissora (“Debêntures” e Emis-
são”, respectivamente), convocados a participar da assembleia geral de Debenturistas (“Assembleia Geral de Debenturistas”), 
que se realizará, em primeira convocação, no dia 22 de abril de 2026, às 10:00 horas, a ser realizada de forma exclusiva-
mente digital por meio da plataforma eletrônica “Microsoft Teams”, com o link de acesso a ser encaminhado pela Emissora 
aos Debenturistas habilitados (“Plataforma Digital”), que será considerada como realizada na sede da Emissora, nos termos 
do artigo 121, parágrafo único, e do artigo 124, §2º-A, da Lei das Sociedades por Ações, e do artigo 71, § 2º, da Resolução 
da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março de 2022, conforme em vigor (“Resolução CVM 81”), a fi m 
de apreciarem e deliberarem acerca das seguintes matérias: (i) a não declaração do vencimento antecipado das Debêntures 
em razão do descumprimento, pela Emissora, da obrigação prevista no item (a) do inciso (i) da Cláusula 8.1 da Escritura de 
Emissão, referente ao envio das demonstrações fi nanceiras anuais auditadas e completas relativas ao exercício social de 
2025, acompanhadas de parecer dos auditores independentes, dentro do prazo de 90 (noventa) dias contados do encerra-
mento do exercício social de 2025, sendo certo que a Emissora deverá cumprir tal obrigação em prazo a ser defi nido em sede 
de assembleia; (ii) repactuação de determinados termos e condições das Debêntures, previstos na Escritura de Emissão e 
nos demais Documentos da Operação, conforme a seguir, sendo certo que os termos e condições abaixo serão detalhados 
em minuta de aditivo aos Documentos da Operação, que serão compartilhadas oportunamente com os Debenturistas, antes 
da deliberações da presente assembleia: a) a alteração do cronograma de pagamento da Amortização do Valor Nominal 
Unitário e dos Juros Remuneratórios das Debêntures, em termos a serem defi nidos em sede de assembleia; b) a alteração 
do prazo da obrigação de realização da Abertura de Capital da Emissora em prazo a ser defi nido em sede de assembleia; c) 
a inclusão de obrigação, nos termos de texto a ser defi nido em sede de assembleia, de amortização extraordinária compulsó-
ria do saldo devedor das Debêntures com recursos da Emissora, no montante equivalente ao montante total que exceder o 
caixa mínimo operacional da Emissora; d) a contratação de agente de monitoramento, com a defi nição de verifi cação obriga-
ções a serem defi nidas em sede de assembleia, incluindo, mas não se limitando, à de realização de amortizações extraordi-
nárias compulsórias, conforme previsto no item (c) acima; e) a inclusão de vedação temporária de pagamento de dividendos 
e quaisquer outras remunerações aos acionistas da Emissora, em prazos e termos a serem defi nidos em sede de assembleia; 
f) a alteração dos valores dos Índices Financeiros, em termos a serem defi nidos em sede de assembleia; g) a inclusão de li-
mitação da realização, pela Emissora, de investimentos em capital (CAPEX), entendidos como desembolsos de caixa relacio-
nados à aquisições, expansão ou manutenção de bens do ativo imobilizado classifi cados no fl uxo de caixa das atividades de 
investimento, nos termos a serem defi nidos em sede de assembleia; h) caso a Companhia realize novas captações ou rees-
truturações de dívidas em montante relevante, em condições mais favoráveis ao credor do que aquelas aplicáveis às Deben-
tures, tais condições devem ser replicadas às Debentures, nos termos a serem defi nidos em sede de assembleia; i) a inclusão 
de obrigação de registro das ações de emissão da Emissora em instituição escrituradora, nos termos a serem defi nidos em 
sede de assembleia; j) a alteração dos termos de garantia de Cessão Fiduciária, a serem defi nidos em sede de assembleia, 
incluindo, mas não se limitando a: (1) a exclusão da obrigação de recomposição dos montantes mínimos referentes aos Re-
cebíveis PMTs; (2) a inclusão como objeto da referida garantia, a cessão fi duciária sobre os recebíveis decorrentes de deter-
minadas aplicações fi nanceiras, a ser outorgada pelo Cassius, e a sua inclusão como parte do contrato, em termos a serem 
defi nidos em sede de assembleia; (3) a previsão que serão depositados na Conta Vinculada exclusivamente os Recebíveis 
oriundos dos Contratos Petrobrás, sendo certo que os demais Recebíveis serão recebidos diretamente pela Emissora ou pela 
Spread Sistemas, conforme o caso, em contas de livre movimentação, em termos e condições a serem defi nidos em sede de 
assembleia; e (4) a inclusão de obrigação da Emissora de envio de informações relacionadas aos Recebíveis mensalmente 
ao Agente Fiduciário, em termos e condições a serem defi nidos em sede de assembleia; (5) a exclusão da Condição Suspen-
siva dos Recebíveis oriundos dos Contratos Bacen. 1. Local: 1.1. A Assembleia Geral de Debenturistas, será realizada de 
forma exclusivamente digital e remota, por meio de participação remota através da Plataforma Digital, conforme instruções 
dispostas no parágrafo das “Informações Gerais” abaixo, observado o disposto no artigo 71, §2º, da Resolução CVM 81. 2. 
Informações Gerais: 2.1. Observado o disposto na forma do artigo 72, §1º da Resolução CVM 81, os Debenturistas deverão 
encaminhar, preferencialmente, até 2 (dois) dias úteis antes à data de realização da Assembleia Geral de Debenturistas, à 
Emissora, nos e-mails isabel.matosinhos@spread.com.br e cristiane.jesus@spread.com.br, e ao Agente Fiduciário, nos 
e-mails agentefi duciario@vortx.com.br, gvi@vortx.com.br cópia dos seguintes documentos de habilitação: (i) documento de 
identidade do debenturista, representante legal ou procurador; e (ii) caso o debenturista não possa estar presente à Assem-
bleia Geral de Debenturistas e seja representado por um procurador, por meio de procuração com poderes específi cos para 
sua representação na Assembleia Geral de Debenturistas, obedecidas as condições legais. No caso de Debenturista pessoa 
jurídica, deverão ser apresentados, adicionalmente, os seguintes documentos: (i) estatuto ou contrato social atualizado, devi-
damente registrado no órgão de registro competente; (ii) documento que comprove os poderes de representação, qual seja, 
ata de eleição do(s) representante(s) legal(is) presente(s) ou que assinou(aram) a procuração, se for o caso; e (iii) procura-
ção, em caso de fundo de investimento, o regulamento do fundo e os documentos referidos acima em relação ao seu admi-
nistrador e/ou gestor, conforme o caso. 2.2.A Emissora disponibilizará plataforma Digital para participação e votação remota, 
como alternativa para viabilizar a participação à distância dos Debenturistas na Assembleia Geral de Debenturistas. 2.3.O 
acesso via a Plataforma Digital estará restrito aos Debenturistas que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Debentu-
ristas Credenciados”). 2.4. Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia Geral de Debenturistas serão 
remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida acima 
(sendo remetido apenas um convite individual por Debenturista). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os 
Debenturistas Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso 
determinado Debenturista não receba o convite individual para participação na Assembleia Geral de Debenturistas com até 
24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá en-
trar em contato com a Emissora pelos e-mails isabel.matosinhos@spread.com.br e cristiane.jesus@spread.com.br, com, no 
mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas para que seja 
prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante o envio de novo convite. 
2.5. A Emissora recomenda que os Debenturistas Credenciados acessem a Plataforma Digital com antecedência de, no míni-
mo, 30 (trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, a fi m de evitar eventuais problemas operacionais, e 
que os Debenturistas Credenciados se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar problemas com a sua 
utilização no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. A Emissora não se responsabiliza por problemas de conexão que os 
Debenturistas Credenciados venham a enfrentar e outras situações que não estejam sob o controle da Emissora (e.g., insta-
bilidade na conexão do Debenturista Credenciado com a internet ou incompatibilidade da Plataforma Digital com o equipa-
mento do debenturista, entre outros). 2.6. Os Debenturistas Credenciados que participarem via Plataforma Digital, de acordo 
com as instruções da Emissora, serão considerados presentes à Assembleia Geral de Debenturistas e assinantes da ata e do 
livro de presença, ou, alternativamente, o registro em ata dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de Deben-
turistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia 
Geral de Debenturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certifi cação digital ou reconhecidas por outro meio 
que garanta sua autoria e integridade em formato compatível com o adotado para a realização da Assembleia Geral de De-
benturistas, observado o disposto no artigo 76, §2º da Resolução CVM 81. 2.7. Por fi m, a Emissora esclarece, caso sejam 
editadas normas legais ou regulamentares alterando as orientações acima até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização 
da Assembleia Geral de Debenturistas, que poderá adotar os procedimentos previstos na referida autorização para que a 
Assembleia Geral de Debenturistas se adeque às novas normas legais ou regulamentares editadas, sendo que, neste caso, 
a Emissora publicará um novo Edital de Convocação com todas as novas instruções necessárias pelos mesmos meios de 
comunicação adotados para a publicação deste edital de convocação, sem que tal fato implique a reabertura do prazo de 
convocação da Assembleia Geral de Debenturistas. 2.8. Este Edital se encontra disponível nas páginas do Agente Fiduciário 
(https://vortx.com.br) e da CVM na rede mundial de computadores (http://www.cvm.gov.br). Todos os termos aqui iniciados em 
letras maiúsculas e não expressamente aqui defi nidos terão os mesmos signifi cados a eles atribuídos na Escritura de Emis-
são. São Paulo, 14 de abril de 2026. SPREAD PARTICIPAÇÕES S.A. 

Companhia Aberta 
Registro de Companhia Emissora Categoria B nº 2686-7 

CNPJ/MF 60.665.981/0001-18 | NIRE 35.300.006.658

Ata de Reunião do Conselho Fiscal realizada em 25 de Março de 2026
Data, Hora e Local: Realizada em 25 de março de 2026, às 10h30, única e exclusivamente em ambiente virtual, por 
meio de videoconferência na plataforma digital Microsoft Teams. Convocação: Dispensada a convocação, nos termos do 
§ 3º do artigo 11 do Regimento Interno do Conselho Fiscal, face a presença da totalidade dos membros titulares do 
Conselho Fiscal. Presença: Presentes todos os membros titulares do Conselho Fiscal da Companhia, bem como os 
convidados: Itacir Alves Nascimento – Diretor de Controladoria, Roberto Dorsa Crestana - CFO, Dayane de Souza Duarte 
- Diretora Financeira e de Relações com os Investidores, Vitor Leonardi Roselli - Gerente de Planejamento Financeiro, 
Thaís Rodrigues Engels - Gerente Jurídico Corporativo, Luiza Andrade - Coordenadora de Governança Corporativa, e os 
auditores independentes da KPMG: Fernando Rogério Liani, Cláudio Cirqueira e Lucas Ferreira Miziara. Mesa: Presidida 
pelo Sr. Geraldo Thadeu Pedreira dos Santos e secretariada pela Luiza Andrade. Ordem do Dia: Examinar, discutir e 
opinar sobre: (i) os documentos referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, sendo: (a) o 
Relatório da Administração; (b) as Demonstrações Financeiras, bem como suas notas explicativas; e (c) as informações 
dos auditores independentes sobre o parecer a ser emitido em 26/03/2026; (ii) a proposta da administração sobre a 
destinação do lucro líquido da Companhia relativo ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; e (iii) a 
emissão do parecer sobre os documentos relativos às deliberações (i) e (ii) acima. Deliberações: Feitas as discussões 
relacionadas às matérias constantes da ordem do dia, os membros do Conselho Fiscal, por unanimidade de votos, e sem 
reservas e/ou ressalvas, deliberaram o que segue: (i) após as apresentações feitas pelo Sr. Itacir Nascimento e pelo 
representante da KPMG, discutiram e opinaram favoravelmente, acerca (a) do Relatório da Administração; (b) das 
Demonstrações Financeiras, bem como suas notas explicativas; e (c) das informações dos auditores independentes 
sobre o relatório a ser emitido em 26/03/2026, recomendando sua submissão ao exame, deliberação e votação da 
Assembleia Geral Ordinária da Companhia; (ii) após análise e esclarecimentos prestados pelos administradores da 
Companhia, emitiram opinião favorável à proposta da administração para destinação do lucro líquido da Companhia, 
relativo ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, recomendando, também, a apreciação e aprovação 
pelos acionistas da Companhia na Assembleia Geral Ordinária; e (iii) emitiram parecer sobre os documentos relativos 
às deliberações (i) e (ii) acima, que encontra-se na forma do Anexo I à presente ata. Encerramento: Nada mais 
havendo a ser tratado, o Presidente do Conselho Fiscal da Companhia agradeceu a presença de todos e deu por 
encerrados os trabalhos, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada pela mesa e por 
todos os Conselheiros presentes. Mesa: Geraldo Thadeu Pedreira dos Santos - Presidente e Luiza Andrade - Secretária. 
Conselheiros Presentes: Geraldo Thadeu Pedreira dos Santos, Robson Tuma e Juarez Ranieiro Fonseca. São Paulo, 25 
de março de 2026. Mesa: Geraldo Thadeu Pedreira dos Santos - Presidente; Luiza Andrade - Secretária. Membros do 
Conselho Fiscal: Geraldo Thadeu Pedreira dos Santos - Presidente e Membro efetivo, Robson Tuma - Membro efetivo, 
Juarez Ranieiro Fonseca - Membro efetivo. JUCESP nº 171.399/26-2 em 06/04/2026. Marina Centurion Dardani - 
Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código BBD4-DD02-587F-B12C.
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Balanços Patrimoniais Exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024 (Em milhares de reais)

CENTRO MÉDICO JABAQUARA S.A.
CNPJ nº 67.781.427/0001-45

Relatório da Diretoria: Prezados Acionistas: Atendendo às disposições legais e estatutárias, submetendo à apreciação de Vossas Senhorias o Balanço 
Patrimonial e Demonstrações Financeiras, relativas ao exercício findo em 31.12.2025. A Diretoria.

Nilo César Braga de Almeida 
Contador 

CRC/RJ 068910/O-6 - CPF: 967.034.827-72

Notas Explicativas: 1. Principais práticas 
contábeis: As demonstrações financeiras do 
Centro Médico Jabaquara S.A. (antigo Centro 
Diagnóstico NSL S.A.) são de responsabilidade 
da Administração e foram elaboradas com 
base nas práticas contábeis adotadas no Brasil, 
observando a legislação societária (Lei nº 6.404/76 
e alterações subsequentes) e os pronunciamentos 
técnicos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis (CPC). As principais políticas contábeis 
adotadas pela Sociedade na elaboração das 
demonstrações financeiras são descritas abaixo: 
a) Reconhecimento da receita e custos: As 
receitas, custos e despesas das operações são 
reconhecidos em conformidade com o regime 

contábil de competência dos exercícios. As receitas 
são reconhecidas de acordo com a prestação dos 
serviços de diagnósticos e laboratoriais, quando 
seu valor pode ser mensurado de forma confiável, 
líquidas de descontos, créditos, abatimentos e 
possíveis glosas estimadas. Uma receita não é 
reconhecida se há uma incerteza significativa da 
sua realização. b) Ativos e passivos circulantes e 
não circulantes: Os ativos são classificados como 
circulantes quando realizáveis dentro dos doze 
meses seguintes. Os passivos circulantes e não 

circulantes são demonstrados pelos montantes nos 
quais eles serão liquidados considerando a data 
de cada balanço, incluindo juros provisionados e 
variações monetárias ou cambiais de acordo com 
as condições contratuais.  

Ativo 2025 2024 
Circulante 1.748 1.724
Caixa e equivalentes de caixa 103 8
Títulos e valores mobiliários 160 143
Impostos a recuperar 1.322 1.321
Outros 163 252
Não circulante 55 592
Depósitos judiciais 49 49
Impostos diferidos - 537
Imobilizado 6 6
Total do ativo 1.803 2.316

Passivo 2025 2024 
Circulante 322 236
Fornecedores 311 198
Salários, provisões e encargos
 sociais 10 20
Obrigações fiscais - 10
Outros 1 8
Não circulante - 370
Partes relacionadas - 370
Patrimônio líquido 1.481 1.710
Capital social 3.079 3.079
Prejuízos acumulados (1.979) (1.369)
Adiantamento para futuro
 aumento de capital 381 -
Total do passivo 1.803 2.316

Demonstrações financeiras do resultado 
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 

e 2024 (Em milhares de reais)
2025 2024 

Receita Líquida - -
Custos e despesas
 operacionais (2) (4)
Serviços de terceiros (2) (4)
Outras receitas (despesas)
 operacionais, líquidas (87) 63
Lucro/(prejuízo) antes
 do resultado financeiro e
  impostos (89) 59
Resultado Financeiro Líquido 21 3
Receitas financeiras 21 4
Despesas financeiras - (1)
Lucro/(prejuízo) antes dos
 impostos (68) 62
Imposto de renda e contribuição
 social (542) 267
Lucro/(prejuízo) líquido do
 exercício (610) 329

ESPERANÇA SERVIÇOS MÉDICOS E DE DIAGNÓSTICOS S.A.
CNPJ nº 65.582.678/0001-75

Relatório da Diretoria: Prezados Acionistas: Atendendo às disposições legais e estatutárias, 
submetendo à apreciação de vossas senhorias o Balanço Patrimonial e Demonstrações Financeiras, 
relativas ao exercício findo em 31.12.2025. A Diretoria.

Nilo César Braga de Almeida 
Contador 

CRC/RJ 068910/O-6 - CPF: 967.034.827-72

Notas explicativas -1. Principais práticas 
contábeis: As demonstrações financeiras do 
ESPERANÇA SERVIÇOS MÉDICOS E DE 
DIAGNÓSTICOS S.A. são de responsabilidade 
da Administração e foram elaboradas com base 
nas práticas contábeis adotadas no Brasil, ob-
servando a legislação societária (Lei nº 6.404/76 
e alterações subsequentes) e os pronuncia-
mentos técnicos emitidos pelo Comitê de Pro-
nunciamentos Contábeis (CPC). As principais 
políticas contábeis adotadas pela Sociedade na 
elaboração das demonstrações financeiras são 
descritas abaixo: a) Reconhecimento da receita 
e custos: As receitas, custos e despesas das 

operações são reconhecidos em conformidade 
com o regime contábil de competência dos exer-
cícios. b) Ativos e passivos circulantes e não 
circulantes: Os ativos são classificados como 
circulantes quando realizáveis dentro dos doze 
meses seguintes. Os passivos circulantes e não 
circulantes são demonstrados pelos montantes 
nos quais eles serão liquidados considerando a 
data de cada balanço, incluindo juros provisio-
nados e variações monetárias ou cambiais de 
acordo com as condições contratuais.

Balanços Patrimoniais Exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024 (Em milhares de reais)

Demonstrações financeiras do resultado 
Exercícios findos em 31 de dezembro de 

2025 e 2024 (Em milhares de reais)

Ativo 2025 2024 
Circulante 971 1.332
Caixa e equivalentes de caixa 54 7
Títulos e valores mobiliários 241 606
Contas a receber 85 134
Impostos a recuperar 591 585
Não circulante 17 17
Depósitos judiciais 17 17
Total do ativo 988 1.349

Passivo 2025 2024 
Circulante 234 101
Fornecedores 179 65

Passivo 2025 2024 
Obrigações fiscais 16 20
Partes relacionadas 11 -
Outros 28 16
Não circulante 160 161
Partes relacionadas - 17
Obrigações fiscais 23 28
Provisão para contingências 137 116
Patrimônio líquido 594 1.087
Capital social - 273
Reservas de lucros 592 813
Adiantamento para futuro 

aumento de capital 2 1
Total do passivo 988 1.349

2025 2024 
Receita Líquida - -
Custos e despesas 

operacionais (225) (24)
Pessoal (110) (23)
Serviços de terceiros (1) (1)
Viagens e hospedagens (114) -
Despesas comerciais (2) (2)
Outras despesas operacionais (2) -
Prejuízo antes do resultado 

financeiro e impostos (229) (26)
Resultado Financeiro líquido 38 63
Receitas financeiras 60 62
Despesas financeiras (22) 1
Lucro/(prejuízo) antes dos 

impostos (191) 37
Imposto de renda e 

contribuição social (14) (21)
Lucro/(prejuízo) líquido do 

exercício (205) 16

MYPROFIT CROSSBORDER TECHNOLOGIES S.A.
CNPJ/ME nº 28.444.640/0001-00 - NIRE 3530060789-9

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 01 DE DEZEMBRO DE 2025
Data, Horário e Local: Aos 01/12/2025, às 10h, na sede social da Companhia, localizada na Cidade de SP, SP, na Rua Santa Justina, 660, 8º andar, Vila Olímpia, CEP 04545-
042. Convocação e Presença: Dispensadas as convocações nos termos do artigo 124, §4º, da Lei 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”), visto estarem presentes os 
acionistas representando a totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Hsu Shao Chun; e Secretário: Henry Sérgio Machert da Conceição. Ordem do Dia: Deliberar sobre 
(i) Alteração do endereço da Sede da Companhia na Rua Santa Justina, 660, 8º andar, Vila Olímpia, CEP 04545-042, para o endereço localizado na Rua Maria Carolina, 624, 
3º andar, CJ 31 e 32, Jd. Paulistano, CEP 01445-000, SP-SP.; (ii) Aumentar o capital social da Companhia para R$ 230.000.000,00; (ii) Consolidação do Estatuto Social, 
integrando todas as alterações estatutárias anteriormente aprovadas em AGE's realizadas em datas anteriores, de modo a que o presente instrumento represente a 
consolidação integral das disposições estatutárias em vigor. Deliberações: os acionistas, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, deliberaram por: 1. Alterar 
o endereço da sede social da Sociedade, atualmente localizada na Rua Santa Justina, 660, 8º andar, Vila Olimpia, CEP 04545-042, para o endereço localizado na Rua Maria 
Carolina, 624, 3º andar, CJ 31 e 32, Jd. Paulistano, CEP 01445-000, SP-SP. 1.1. Em razão da deliberação aprovada acima, os acionistas decidem alterar o artigo 2º do Estatuto 
Social da Sociedade, que passará a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 2º. A Sociedade tem sua sede e foro na Cidade de SP, SP, na Rua Maria Carolina, 624, 3º 
andar, CJ 31 e 32, Jd. Paulistano, CEP 01445-000, SP-SP, podendo, por deliberação dos acionistas, abrir e encerrar filiais, escritórios e representações em qualquer localidade 
do país ou do exterior.” 2. Em seguida, os acionistas decidem aprovar o aumento do capital social da Companhia no valor de R$ 5.000.000,00, passando de R$ 225.000.000,00 
para R$ 230.000.000,00, com a emissão de 5.000.000 novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, com preço de emissão de R$1,00 por ação, fixado em 
conformidade com o disposto no artigo 170, §1, I da Lei 6.404/76, totalmente subscrito e integralizado conforme boletim de subscrição que constitui o Anexo I da presente 
ata, mediante a capitalização de adiantamentos para futuro aumento de capital - AFACS realizados pela Avenue Holding Ltda. em 19/12/2024. 2.1. Os acionistas presentes 
representando a totalidade do capital social da Companhia renunciam, em caráter irrevogável e irretratável, aos seus respectivos direitos de preferência na subscrição das 
ações ora emitidas, em favor da Avenue Holding Ltda. 2.2. Tendo em vista a deliberação acima, aprovaram a alteração da redação do caput do artigo 5º do Estatuto Social, 
que passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º. O capital social da Companhia é de R$ 230.000.000,00, expresso em moeda corrente nacional, dividido em 
230.000.000 de ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, totalmente subscritas e integralizadas pelos acionistas.” 2.3. Concederam autorização aos administradores 
da Companhia para praticarem todos os atos necessários à efetivação das medidas ora aprovadas, incluindo sua formalização nos livros e registros competentes. 3. Por fim, 
os acionistas ratificam todos os demais Artigos do Estatuto Social da Sociedade não expressamente alteradas pelo presente instrumento, que passa a vigorar de forma 
consolidada, na forma do Anexo II à presente ata. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a sessão foi suspensa pelo tempo necessário à lavratura da presente Ata que, 
após lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. Mesa: Presidente: Sr. Hsu Shao Chun; e Secretário: Sr. Henry Sérgio Machert da Conceição. Acionistas presentes: 
Roberto Llopis Lee, Henry Sérgio Machert da Conceição, Hsu Shao Chun e Avenue Holding Ltda. (por Hsu Shao Chun e Henry Sérgio Machert da Conceição). A presente ata 
é cópia fiel da lavrada no Livro de Registro de Atas de Assembleias Gerais arquivado na sede social da Companhia. Mesa: Hsu Shao Chun - Presidente. Henry Sérgio Machert 
da Conceição - Secretário. JUCESP - 9.089/26-3 em 21/01/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral. Estatuto Social - Denominação, Sede, Objeto e Duração - 
Artigo 1º. A Myprofit Crossborder Technologies S.A. é uma sociedade anônima que se regerá pelo presente Estatuto Social e disposições legais aplicáveis, em especial a 
Lei 6.404/76 e suas alterações posteriores (“Lei 6.404/76”). Artigo 2º. A Sociedade tem sua sede e foro na Cidade de SP, SP, na Rua Maria Carolina, 624, 3º andar, CJ 31 e 32, 
Jd. Paulistano, CEP 01445-000, podendo, por deliberação dos acionistas, abrir e encerrar filiais, escritórios e representações em qualquer localidade do país ou do exterior. 
Artigo 3º. A Companhia tem por objeto social as atividades de: (i) Instituidor de arranjo de pagamento; (ii) Instituição de pagamento, incluindo as seguintes atividades: (a) 
disponibilizar de serviço de aporte ou saque de recursos mantidos em conta de pagamento; (b) executar ou facilitar a instrução de pagamento relacionada a determinado 
serviço de pagamento, inclusive transferência originada de ou destinada a conta de pagamento;(c) gerir conta de pagamento; (d) emitir instrumento de pagamento; (e) 
credenciar a aceitação de instrumento de pagamento; (f) executar remessa de fundos;(g) converter moeda física ou escritural em moeda eletrônica, ou vice-versa, credenciar 
a aceitação ou gerir o uso de moeda eletrônica; (iii) Atividades pertinentes ou correlatas às mencionadas nos itens precedentes, incluindo, mas não se limitando, veiculação 
de publicidade e desenvolvimento e facilitação de comércio eletrônico e liquidação financeira de transações relacionadas a determinado serviço de pagamento; (iv) Atividades 
de correspondente bancário e de câmbio; (v) Participação em caráter permanente ou temporário, no capital e nos lucros de outras sociedades, nacionais ou estrangeiras, 
na condição de acionista, sócia ou quotista ou titular de debêntures; (vi) Desenvolvimento e licenciamento de software e programas de computador customizáveis, não 
customizáveis e sob encomenda; e (vii) Fornecimento de serviços de tecnologia. Artigo 4º. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capital Social - Artigo 5º. 
O capital social da Companhia é de R$ 230.000.000,00, expresso em moeda corrente nacional, dividido em 230.000.000 de ações ordinárias nominativas e sem valor 
nominal, totalmente subscritas e integralizadas pelos acionistas . §1º. A cada ação ordinária corresponde 1 voto nas deliberações das Assembleias Gerais da Companhia. 
Artigo 6º. A Assembleia Geral que autorizar o aumento de capital social, mediante a subscrição de novas ações, disporá acerca das determinações a serem observadas 
quanto à espécie e classe das ações, ao preço de emissão e ao prazo de subscrição. § Único. É vedada à Companhia, em qualquer hipótese, a emissão de partes beneficiárias. 
Artigo 7º. A Companhia poderá adquirir, utilizando saldos de lucros ou reservas disponíveis, exceto a reserva legal, suas próprias ações para permanência em tesouraria, 
sem que isso implique na diminuição do capital social, visando sua posterior alienação ou cancelamento, observadas as disposições legais aplicáveis. § Único - As ações 
mantidas em tesouraria não terão direito a voto, nem a dividendos ou bonificações de qualquer espécie, até sua recolocação em circulação. Artigo 8º. As ações da Companhia 
são nominativas e a sua propriedade presumir- se-á pela inscrição do nome do acionista no livro “Registro de Ações Nominativas”, e a Companhia somente emitirá certificados 
de ações a requerimento do acionista, devendo ser cobrados deste os respectivos custos. Assembleia Geral de Acionistas - Artigo 9º. As Assembleias Gerais de Acionistas 
realizar-se-ão, ordinariamente, no prazo da Lei 6.404/76 e, extraordinariamente, sempre que exigirem os interesses sociais ou quando as disposições deste Estatuto Social 
ou da legislação aplicável exigirem deliberações dos acionistas, sendo permitida a realização simultânea de Assembleias Gerais ordinárias e extraordinárias. Artigo 10º. 
As Assembleias Gerais serão convocadas por qualquer acionista, a qualquer tempo e a seu critério, mediante envio de carta registrada, telegrama, e-mail com comprovante 
de recebimento e leitura, ou por qualquer outra forma que evidencie o recebimento da convocação com, no mínimo, 10 dias de antecedência, especificando o dia, local e 
ordem do dia a ser deliberada, acompanhado de eventuais documentos de suporte necessários para a deliberação dos Acionistas. §1º. Fica dispensada a observância dos 
procedimentos acima estabelecidos quanto à convocação quando a Assembleia de Acionistas for devidamente instalada com a presença da totalidade dos Acionistas. 
§2º. Somente poderão tomar parte e votar na Assembleia Geral os acionistas cujas ações estejam registradas em seu nome no livro próprio com 48 horas de antecedência 
da data designada para a realização da referida Assembleia Geral. Os acionistas poderão ser representados nas Assembleias Gerais por mandatário, nos termos da Lei nº 
6.404/76, mediante procuração com poderes específicos, a qual ficará arquivada na sede da Companhia. §3º. As AGO/E's, serão presididas por qualquer acionista escolhido 
por maioria de votos dos presentes. §4º. O Presidente da Assembleia Geral deverá indicar, dentre os presentes, um secretário, que poderá ser acionista ou não da Companhia. 
§5º. As Assembleias de Acionistas deverão ser finalizadas mediante lavratura da respectiva ata. As atas das Assembleias de Acionistas serão lavradas em livro próprio que 
será mantido na sede da Companhia. Artigo 11. Todas e quaisquer deliberações tomadas pelos Acionistas em Assembleia de Acionistas serão tomadas por voto afirmativo 
de Acionistas representado a maioria simples do capital social votante da Companhia, exceto se quórum maior for exigido por Lei ou em acordo de Acionistas, sendo 
atribuído 1 voto para cada ação ordinária. Administração da Companhia - Artigo 12. A Companhia será administrada por uma Diretoria, na forma da lei e deste Estatuto 
Social. Artigo 13. A Diretoria será composta por, no mínimo, 2 e, no máximo, 4 membros, sendo todos sem designação específica, residentes no País, acionistas ou não, 
com as atribuições previstas neste Estatuto Social, com mandato de 3 anos, prorrogável até a posse dos respectivos substitutos, facultada a reeleição. §1º. Os Diretores 
terão as atribuições conferidas pela lei e pelo presente Estatuto Social, estando dispensados de prestar caução ou garantia para o exercício de suas funções. §2º. Todos os 
membros da Diretoria tomarão posse mediante assinatura dos respectivos termos no livro próprio, permanecendo em seus respectivos cargos até a posse de seus sucessores. 
§3º. A Assembleia Geral estabelecerá a remuneração dos membros da Diretoria. §4º. É expressamente vedado e será nulo de pleno direito o ato praticado por qualquer 
Diretor da Companhia que a envolva em obrigações relativas a negócios e operações estranhos ao objeto social, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, se for o 
caso, a que estará sujeito o infrator deste dispositivo. Artigo 14. A Diretoria é o órgão executivo da Companhia, cabendo-lhe assegurar o funcionamento regular desta, tendo 
poderes para praticar todos e quaisquer atos relativos aos fins sociais, exceto aqueles que, por lei ou pelo presente Estatuto Social, dependam de prévia aprovação da Assembleia 
Geral. §único. A Diretoria atuará como órgão colegiado. Artigo 15. A Diretoria terá os poderes e as atribuições que a lei e este Estatuto Social lhe conferirem para assegurar o 
funcionamento regular da Companhia, podendo praticar todos os atos e realizar todas as operações que se relacionarem com o objeto social da Companhia e que não forem 
de competência privativa da Assembleia Geral. Artigo 16. Todos os atos que criarem responsabilidade para a Companhia, ou dispensarem obrigações de terceiros para com 
ela, dependerão sempre da assinatura de: (a) 2 Diretores de forma conjunta; (b) 1 Diretor em conjunto com 1 procurador nomeado na forma do §2º abaixo; ou (c) Por 1 Diretor 
ou 1 procurador, de forma isolada, nos limites previstos no §1º abaixo. §1º. A Companhia poderá ser representada por apenas 1 Diretor ou 1 procurador com poderes específicos 
na prática dos seguintes atos: (a) celebrar, aditar, distratar e/ou rescindir contratos, necessários ao regular funcionamento e gestão da Companhia, incluindo, mas não se 
limitando a contratos com fornecedores e prestadores de serviços, empresas de auditoria e contabilidade e contratos de locação de imóveis e/ou equipamentos, bem como 
solicitar ordem de pagamento das despesas correlatas a esses contratos; (b) celebrar, aditar, distratar e/ou rescindir contratos de trabalho e documentos relacionados em nome 
da Companhia, bem como termos de rescisão, podendo autorizar, realizar e liberar todo e qualquer pagamento nesse sentido; (c) recebimento de citações ou notificações 
judiciais, representação da Companhia em juízo, exceto para a prática de atos que importem renúncia a direitos; (d) representação da Companhia em juízo, inclusive perante 
a Justiça do Trabalho e sindicatos, inclusive para matéria de admissão, suspensão ou demissão de empregados e/ou acordos trabalhistas; e (e) prática de atos de simples rotina 
administrativa, inclusive perante repartições públicas, sociedades de economia mista, juntas comerciais, INSS, FGTS e seus bancos arrecadadores, e outras da mesma natureza. 
§2º. A outorga de procurações em nome da Companhia dependerá sempre da assinatura conjunta de 2 Diretores. As procurações outorgadas, além de mencionarem expressamente 
a extensão dos poderes conferidos e a finalidade da outorga, deverão, com exceção daquelas para fins judiciais, conter um período de validade limitado a 12 meses. Conselho 
Fiscal - Artigo 17. A Companhia terá um Conselho Fiscal, composto de 3 a 5 membros e suplentes em igual número, não tendo caráter permanente, e só será eleito e instalado 
pela Assembleia Geral, nos casos previstos em lei. Artigo 18. O funcionamento do Conselho Fiscal terminará na 1ª AGO após a sua instalação, podendo os seus membros ser 
reeleitos. Artigo 19. A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela Assembleia Geral que os eleger. Exercício Social e Lucros - Artigo 20. O exercício social 
coincide com o ano civil, encerrando-se, portanto, em 31 de dezembro de cada ano. Ao fim de cada exercício social, a Diretoria fará celebrar com base na escrituração mercantil 
da Companhia, as demonstrações financeiras em conformidade com o artigo 176 da Lei 6.404/76. §1º. Juntamente com as demonstrações financeiras do exercício, a Diretoria 
apresentará à Assembleia Geral, observado o disposto nos artigos 193 a 203 da Lei 6.404/76 e neste Estatuto Social, proposta sobre a destinação a ser dada ao lucro líquido do 
exercício. §2º. A Companhia poderá levantar balanços intermediários, inclusive mensais, em função dos quais se faculta a distribuição de dividendos conforme deliberado pela 
Assembleia Geral. §3º. A Diretoria poderá declarar dividendos intermediários à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual. 
Artigo 21. Os lucros líquidos apurados em balanço, depois de deduzidos os 5% para a constituição do Fundo de Reserva Legal até o limite de 20% do capital social, ficarão à 
disposição da Assembleia Geral, que deverá decidir quanto à sua aplicação em dividendos, em fundos de reserva ou em outros fins, observado o disposto no parágrafo único 
abaixo. § Único. A distribuição de dividendos deverá corresponder a, no mínimo, 20% do lucro líquido da Companhia no exercício social, salvo nas hipóteses de reinvestimento, 
conforme aprovado pelos Acionistas no orçamento anual. Dissolução e Liquidação - Artigo 22. A Companhia será dissolvida ou liquidada nos casos previstos em lei ou por 
deliberação da Assembleia Geral de Acionistas. Compete à Assembleia Geral estabelecer a forma da liquidação e nomear o liquidante e os membros do Conselho Fiscal que 
deverá funcionar no período de liquidação, fixando seus poderes e estabelecendo suas remunerações, conforme previsto em lei. Disposições Gerais - Artigo 23. Os casos 
omissos neste Estatuto Social serão regulados pela Lei 6.404/76, pelas leis e regulamentos específicos sobre o tipo societário e demais normas da legislação pertinente, e pela 
deliberação da Assembleia Geral nas matérias que lhe caiba livremente decidir. Artigo 24. As divergências relacionadas a este Estatuto Social, que não sejam resolvidas 
amigavelmente entre os acionistas, deverão ser interpretadas e cumpridas em conformidade com a legislação brasileira, e quaisquer litígios dele decorrentes serão dirimidos 
perante o foro da Comarca de SP, Estado de SP, Brasil, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

WNT CONTROLE S.A.
CNPJ nº 41.492.535/0001-04 – NIRE nº 35300581423

Ata da Assembleia Geral Extraordinaria de Sociedade por Ações Realizada em 17/06/2025
DATA, HORA E LOCAL: No dia 17/06/2025, as 10:00, na sede social da WNT Controle S.A. (“Companhia”) localizada no Município de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.477, 8° andar, conjunto 81, sala 04, bairro: Itaim Bibi, CEP: 04538-133. QUÓRUM DE 
INSTALAÇÃO: Dispensadas as formalidades para convocação da Assembleia diante do comparecimento de todos os acionistas, nos termos do 
Artigo 124, §4°, da Lei Federal 6.404, de 15/12/1976 (“Lei das Sociedades por Ações). MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Valério 
Marega Junior. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a: (i) reeleição de membro remanescente da diretoria; (ii) alteração do artigo 9° do Estatuto 
Social; (iii) alteração de capital social; (iv) alteração do Artigo 5° do Estatuto Social (v) consolidação do Estatuto Social da Companhia em  
caso de aprovação da deliberação mencionada acima. DELIBERAÇÕES: Dando início aos trabalhos e seguindo a ordem do dia, a Assembleia 
deliberou, por unanimidade: (i) Aprovar a nomeação e reeleição do seguinte membro da Diretoria da Companhia: VALÉRIO MAREGA JUNIOR,  
RG n° 65.xxx.xx SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o n° 863.xxx.xxx-xxxx residente e domiciliado na cidade de São Paulo, com prazo de mandado 
indeterminado, conforme termo de posse contido no anexo II à presente ata. (ii) Aprovar a nomeação e reeleição do seguinte membro da Diretoria 
da Companhia: MARIO SERGIO DUARTE GARCIA NETO, RG nº 46.xxx.xxx-x SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 370.xxx.xxx-xx, residente e 
domiciliado na cidade de São Paulo, com prazo de mandado indeterminado, conforme termo de posse contido no anexo II à presente ata.  
(iii) Alteração do artigo 9° do Estatuto Social, o qual passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 9. A Diretoria da Companhia será 
composta na forma da lei e deste Estatuto Social, por 2 (dois) membros, pessoas físicas, acionistas ou não, residentes no Brasil, eleitos pela 
Assembleia Geral com prazo de mandato indeterminado, os quais serão designados somente Diretores.” (iv)  Aprovar o aumento do capital 
social da Companhia: O Capital social passará de R$ 1.000.995.00 (um milhão e novecentos e noventa e cinco reais) para R$ 2.075.990.00 (dois 
milhões setenta e cinco mil novecentos noventa reais), com a emissão de 1.074.995 (um milhão, setenta e quatro mil, novecentos e noventa) 
novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. (v) A nova redação do Artigo 5° do Estatuto Social em decorrência das deliberações 
acima tomadas, passará a vigorar da seguinte forma: “Artigo 5 - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado em moeda 
corrente nacional, é de RS 2.075.990.00 (dois milhões setenta e cinco mil novecentos e noventa reais), dividido em 2.075.990 (dois milhões 
setenta e cinco mil, novecentos noventa) ações ordinárias nominativas e sem valor nominal. (vi) Aprovar a consolidação do Estatuto Social da 
Companhia, o qual passa a viger na forma do Anexo II à presente data. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, lavrou-se esta ata, que 
lida e aprovada, foi assinada pelos presentes. São Paulo, 17/06/2025. Acionistas: HUMBERTO PEREIRA CARNEIRO, MARIO SERGIO DUARTE 
GARCIA NETO, VALERIO MAREGA JUNIOR. JUCESP Nº 217.127/25-3 em 01/07/2025. Aloizio E Soares Junior - Secretário Geral. ESTATUTO 
SOCIAL - CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO E DURAÇÃO: Artigo 1º. A WNT CONTROLE S.A. rege-se pelo presente Estatuto social, pela 
Lei n° 6.404, de 15/12/1976 (“Lei das S.A.”) e demais disposições legais aplicáveis (“Companhia”) Artigo 2º. A Companhia tem sede e foro na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.477, 8º andar, conjunto 81, sala 4, Itaim Bibi, CEP 04538133, 
podendo abrir, encerrar e manter escritórios, filiais, sucursais, agências, depósitos, estabelecimentos ou representações da Companhia em 
qualquer parte do território nacional ou fora dele, mediante deliberação da Assembleia Geral de Acionistas. Artigo 3º. O prazo de duração da 
Companhia é indeterminado. CAPÍTULO II - OBJETO SOCIAL: Artigo 4º. A Companhia tem por objeto social a administração de bens próprios e 
a participação em outras sociedades, empresárias ou não, como sócia ou acionista. CAPÍTULO III - CAPITAL SOCIAL E AÇÕES: Artigo 5º.  
O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é de R$ 2.075.990,00 (dois milhões setenta e 
cinco mil novecentos e noventa reais), dividido em 2.075.990 (dois milhões setenta e cinco mil novecentos e noventa) ações ordinárias 
nominativas e sem valor nominal. §1º - As ações são indivisíveis em relação à Companhia. §2º - Cada ação ordinária confere aos seus titulares 
direito a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais da Companhia e direito a participação nos lucros, bem como os demais previstos em 
lei. §3º - O capital social poderá ser aumentado, mediante a emissão de ações ordinárias ou preferenciais, observado o limite previsto no  
Artigo 15, §20 da Lei das S.A. §4º - A Companhia poderá adquirir suas próprias ações para permanecer em tesouraria para posterior alienação 
ou cancelamento, nos termos da Lei das S.A. Artigo 6º. Nenhuma alienação, cessão, transferência, oneração ou qualquer forma de disposição 
de ações da Companhia terá validade ou eficácia perante a Companhia ou quaisquer terceiros, nem será reconhecida nos livros de registro e de 
transferência de ações, se realizada com violação a qualquer acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia, sendo que serão 
consideradas nulas e ineficazes com relação à Companhia e a terceiros as práticas de quaisquer desses atos por qualquer dos acionistas. 
CAPÍTULO IV - ASSEMBLEIA GERAL: Artigo 7º. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, a cada ano, nos quatro primeiros meses 
seguintes ao término do exercício social, e, extraordinariamente, sempre que exigirem os interesses sociais, observadas, em sua convocação, 
instalação, deliberação e competências as prescrições legais pertinentes, as disposições do presente Estatuto Social e as disposições de 
quaisquer acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia. Artigo 8º. A Assembleia Geral será presidida por qualquer um dos Diretores 
ou, na falta desses, por qualquer acionista eleito pela maioria dos presentes, a quem caberá a escolha do secretário. §1º - A convocação far-se-á 
mediante editais de convocação publicados na imprensa, conforme o disposto no Artigo 124 da Lei das S.A. Considerar se regularmente 
instalada, independentemente de convocação, a Assembleia à qual comparecer a totalidade dos acionistas. §2º - A Assembleia Geral tem 
competência para decidir sobre assuntos de interesse da Companhia, à exceção dos que, por disposição legal ou por força do presente Estatuto 
Social, forem reservados à competência dos órgãos de administração. §3º - As matérias deliberadas em Assembleia Geral serão aprovadas com 
o voto favorável de acionistas que representem a maioria do capital social votante presentes à Assembleia Geral, se a legislação societária exigir 
quórum mais qualificado ou pela aprovação das seguintes matérias, as quais estarão sujeitas ao quórum qualificado estabelecido no acordo de 
acionistas da Companhia: (a) modificação de quaisquer cláusulas deste Estatuto Social; (b) eleição ou destituição dos membros da 
administração, a definição de seus poderes e a distribuição de suas funções de administração, inclusive a definição de sua remuneração:  
(c) fusão, incorporação, cisão, transformação da Companhia, inclusive dropdown de ativos cujo valor de mercado seja igual ou superior a  
R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), em uma única operação ou em uma série de operações relacionadas ocorridas em um período de  
12 (doze) meses anteriores à deliberação; (d) pedido de falência, insolvência, liquidação (incluindo a nomeação e destituição dos liquidantes e 
a aprovação de suas contas), dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial da Companhia; e (e) examinar e discutir as demonstrações 
financeiras, bem como aprovar as contas da administração da Companhia. §4º - Compete ao Presidente e ao Secretário da Assembleia Geral 
zelar pelo cumprimento de quaisquer acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia, negando cômputo a voto proferido com violação 
a tais acordos. CAPÍTULO V - ADMINISTRAÇÃO: Artigo 9°. A Diretoria da Companhia será composta na forma da lei e deste Estatuto Social, por 
2 (dois) membros, pessoas físicas, acionistas ou não, residentes no Brasil, eleitos pela Assembleia Geral com prazo mandato indeterminado.  
§1º - Os membros da Diretoria serão investidos nos respectivos cargos mediante assinatura de termo de posse, lavrado no livro de atas das 
reuniões da Diretoria. Os Diretores permanecerão no efetivo exercício de seus cargos até a investidura de novos Diretores eleitos. §2º - Aos 
Diretores caberá o uso da denominação social e a eles são atribuídos todos os poderes necessários para conduzir os negócios sociais, podendo 
representar a Companhia ativa e passivamente, bem como praticar todo e qualquer ato de gestão no interesse da Companhia, observado o 
disposto nos parágrafos desta Cláusula. A remuneração dos Diretores será fixada pela Assembleia Geral que os eleger. §3º - A Companhia será 
sempre representada por 2 (dois) Diretores em conjunto, ou por 1 (um) Diretor em conjunto com um procurador, exceto (a) em processos judiciais 
ou administrativos, em que poderá ser representada isoladamente por advogado a quem seja outorgada procuração; e (b) perante órgãos da 
Administração Pública direta ou indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, em que poderá ser representada isoladamente por um 
procurador. §4º - É expressamente vedado aos Diretores o uso da denominação social sob qualquer pretexto ou moralidade, em operações, 
negócios, avais, fianças, garantias, abonos ou endossos, estranhos aos objetivos e fins da Companhia, sendo que eventuais atos praticados 
nestes termos serão ineficazes perante a Companhia. §5º - As procurações outorgadas pela Companhia deverão ser assinadas por dois Diretores 
em conjunto, especificar os poderes conferidos, vedar o substabelecimento e conter prazo de validade limitado a 1 (um) ano. O prazo previsto 
neste parágrafo e a restrição quanto ao substabelecimento não se aplicam às procurações outorgadas a advogados para representação da 
Companhia em processos judiciais ou administrativos. §6º - Aos Diretores poderá ser atribuída uma retirada a título de pró-labore, a ser fixada 
de acordo com a legislação vigente e com a disponibilidade da Companhia, e que será debitada à conta própria de despesas. Artigo 10º.  
O Conselho Fiscal é um órgão não permanente, instalado a qualquer momento, quando solicitado por qualquer dos acionistas, e composto por  
3 (três) membros efetivos e igual número de suplentes, eleitos pela Assembleia Geral para mandato de 1 (um) ano, permitida a reeleição. Quando 
em funcionamento, o Conselho Fiscal terá os poderes e as funções que lhe confere a lei das S.A. §1º - A remuneração dos membros do Conselho 
Fiscal será fixada pela Assembleia Geral que os eleger. §2º - Os membros do Conselho Fiscal serão investidos nos cargos mediante termo de 
posse, lavrado no livro próprio, prestando as informações exigidas por lei, dentro dos 30 dias que se seguirem à sua eleição. CAPÍTULO VI - 
EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS: Artigo 11º. O exercício social da Companhia inicia-se no dia 10 de janeiro, 
encerrando- se no dia 31 de dezembro de cada ano, quando será levantado um balanço patrimonial e elaboradas as respectivas demonstrações 
financeiras, com base nos quais os acionistas decidirão sobre a destinação do resultado. §Único- A Assembleia Geral poderá determinar o 
levantamento de balanço mensal, trimestral ou semestral, para fins de apuração e destinação do resultado do período nele compreendido.  
A qualquer tempo, a Assembleia Geral também poderá deliberar a distribuição de dividendos intermediários ou intercalares. Artigo 12°. Caberá 
à Assembleia Geral, após as deduções legais, deliberar sobre a destinação dos lucros, sendo, contudo, obrigatória a distribuição anual de 
dividendos obrigatórios correspondentes a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido de cada exercício. CAPÍTULO VII - LIQUIDAÇÃO  
E DISSOLUÇÃO DA COMPANHIA: Artigo 13º. A Companhia será dissolvida ou entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou em virtude de 
deliberação da Assembleia Geral, e se extinguirá pelo encerramento da liquidação. §1º - A Assembleia Geral devera nomear o liquidante, fixará 
os seus honorários e indicara as formas e diretrizes a serem seguidas. §2º - O liquidante poderá ser destituído e substituído a qualquer tempo. 
CAPÍTULO VIII - DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS: Artigo 14º. A Companhia reger-se-á pelo presente Estatuto Social a partir de sua 
aprovação pelos acionistas, aplicando-se aos casos omissos as disposições legais vigentes. Artigo 15º. Os acionistas e a Companhia elegem o 
foro da Comarca de São Paulo para dirimir quaisquer questões, dúvidas, litígios ou divergências oriundas deste Estatuto Social.

ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S.A.
CASAS PERNAMBUCANAS

CNPJ/MF nº 61.099.834/0001-90 - NIRE 35300033451 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

Ficam os senhores acionistas da Arthur Lundgren Tecidos S.A. – Casas Pernambucanas (“Companhia”)
convocados para reunirem-se em Assembleia Geral Ordinária (“AGO”), a realizar-se no dia 30 de abril
de 2026, às 16:00 horas, de forma exclusivamente virtual, por meio de link da plataforma eletrônica a ser
disponibilizado pela Companhia, conforme disposto no parágrafo único do artigo 121 da Lei nº 6.404/76,
com a seguinte ordem do dia: (i) Deliberar sobre as contas e atos de gestão dos administradores, o
relatório da administração e as demonstrações financeiras relativas ao exercício encerrado em 31 de
dezembro de 2025, acompanhadas das notas explicativas e do relatório dos auditores independentes da
Companhia; (ii) Deliberar sobre a destinação dos resultados do exercício social encerrado em 31 de
dezembro de 2025; e (iii) Aprovar a proposta de fixação da remuneração global anual dos administradores
da Companhia para o exercício de 2026. Informações Gerais: Os acionistas poderão participar da AGO
mediante comparecimento pessoal ou por meio de representante legal ou procurador devidamente
constituído, nos termos do artigo 126, §1º, da Lei nº 6.404/76. Aqueles que optarem por se fazer representar
por procurador deverão encaminhar à Companhia o instrumento de mandato, com antecedência mínima
de 48 (quarenta e oito) horas do início da AGO, para o endereço eletrônico
jose.castilho_ext@pernambucanas.com.br, acompanhado da documentação societária pertinente
(estatuto, contrato social ou regulamento, conforme aplicável), bem como do documento de identidade
com foto do procurador. Os documentos relativos às matérias constantes da ordem do dia foram publicados
no Jornal O DIA SP, edição Digital de 20 de março de 2026, página 10, e edição Impressa de 20 de março
de 2026, página 07, e encontram-se à disposição dos acionistas na sede da Companhia e/ou por meio
eletrônico. MARTIN MITTELDORF - Presidente do Conselho de Administração

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código BBD4-DD02-587F-B12C.
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EVO ENERGIA HOLDING S.A.
CNPJ nº 42.749.823/0001-64

Demonstrações Financeiras

Balanços patrimoniais individuais e consolidados Em 31 de dezembro de 2025 e 2024 (Expressos em Reais)

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis individuais e consolidadas.

Demonstrações individuais e consolidadas do resultado  
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024 

(Expressos em Reais)

Demonstrações individuais e consolidadas do resultado abrangente 
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024

(Expressos em Reais)

Demonstrações individuais e consolidadas dos fluxos de caixa 
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024

(Expressos em Reais)

Demonstrações individuais e consolidadas das mutações do patrimônio líquido
 Exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024 (Expressos em Reais)

Notas Explicativas às Demonstrações contábeis consolidadas 
 Exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024 (Valores expressos em Reais, exceto se indicado de outra forma)

Ativo
Nota 

explicativa Controladora Consolidado
Circulante 31/12/2025 31/12/2024 31/12/2025 31/12/2024
Caixa e equivalentes de caixa 6 3.420.610 10.947 20.315.769 24.706.961
Contas a receber 7 – – 2.621.924 32.009.612
Partes relacionadas 8 652.853 – 3.946.233 1.713.733
Tributos a recuperar 9 1.700 1.640 1.589.414 1.028.246
Valor justo dos contratos de energia 23 – – 3.617 5.497.731
Outras contas a receber 20.001 21.616 1.348.963 747.033

4.095.164 34.203 29.825.920 65.703.315
Não circulante
Investimentos 11 26.101.192 27.520.244 3.719.573 3.511.826
Ativo fiscal diferido – – 113.411 1.197.308
Imobilizado 12 – – 574.264 942.167
Intangível 13 – – 397.214 189.630

26.101.192 27.520.244 4.804.462 5.840.931

Total do ativo individuais
  e consolidadas 30.196.356 27.554.447 34.630.382 71.544.247

Passivo
Nota 

explicativa Controladora Consolidado
Circulante 31/12/2025 31/12/2024 31/12/2025 31/12/2024
Fornecedores 14 3.886 – 2.528.040 31.950.786
Partes relacionadas 8 4.189.597 – 3.490.015 90.015
Obrigações sociais e trabalhistas 15 – – 9.610 3.549
Obrigações tributárias 16 843 318 20.654 16.425
Adiantamento a Clientes – – 27.678 6.147
Valor justo dos contratos de energia 23 – – 337.178 8.947.973
Dividendos a pagar 322.987 – 2.272.523 2.539.674
Outras contas a pagar – – 20.625 65.899

4.517.313 318 8.706.323 43.620.470
Não circulante
Valor Justos dos contatos de energia 23 – – – 71.251

– – – 71.251
Patrimônio líquido 17
Capital social 25.000.000 25.000.000 25.000.000 25.000.000
Reserva de lucros 679.043 2.554.129 679.043 2.554.129

25.679.043 27.554.129 25.679.043 27.554.129
Participação de não controladores – – 245.016 298.397

25.679.043 27.554.129 25.924.059 27.852.526
Total do passivo individuais 
  e consolidadas 30.196.356 27.554.447 34.630.382 71.544.247

Nota Controladora Consolidado
explicativa 2025 2024 2025 2024

Receita operacional líquida 18 – – 77.468.022 249.137.735
Custos 19 – – (80.973.059) (246.788.141)
Resultado do valor justo 
  de contratos de energia 23 – – 3.187.933 (11.073.454)
Lucro bruto – – (317.104) (8.723.859)
Despesas
Despesas administrativas e gerais 20 (155.174) (50.022) (2.379.869) (2.776.305)
Outras receitas/(despesas operacionais) – – (604.662) (118.887) 1.000.014
Resultado da equivalência
  patrimonial 11.b (1.279.476) (5.570.360) (40.753) (688.751)
Perdas de investimento/
  (distribuição desproporcional) 11.b (129.576) 11.400 – –
Resultado antes do resultado
  financeiro líquido e impostos (1.564.226) (6.213.644) (2.856.613) (11.188.901)
Receitas financeiras 21 12.729 3.952 2.629.749 1.976.704
Despesas financeiras 21 (602) (286) (108.754) (95.464)
Resultado antes do Imposto de 
Renda e Contribuição Social (1.552.099) (6.209.978) (335.618) (9.307.662)
IR e CS- corrente 10.a-b-c – – (23.112) (735.875)
IR e CS - diferido 10.d – – (1.083.897) 3.764.974
Resultado antes da participação
  dos não controladores (1.552.099) (6.209.978) (1.442.627) (6.278.562)
(Prejuízo) líquido do exercício (1.552.099) (6.209.978) (1.442.627) (6.278.562)
Atribuido aos controladores (1.422.523) (6.352.709)
Atribuidos aos não controladores (20.104) 74.147

As notas explicativas da Administração são parte integrante das 
demonstrações contábeis individuais e consolidadas.

Controladora Consolidado
2025 2024 2025 2024

Prejuízo do exercício (1.552.099) (6.209.978) (1.442.627) (6.278.562)
Resultado abrangente do exercício (1.552.099) (6.209.978) (1.442.627) (6.278.562)
Atribuível a
Controladores (1.422.523) (6.352.709)
Não controladores (20.104) 74.147

As notas explicativas da Administração são parte integrante das 
demonstrações contábeis individuais e consolidadas.

Atribuível aos acionistas controladores
Capital social Reserva de lucros Lucros/(prejuízos) do exercício Total Patrimônio líquido dos não controladores Total do patrimônio líquido

Saldos em 31 de dezembro de 2023 25.000.000 12.232.107 – 37.232.107 404.906 37.637.013
Transação de capital – – – – (180.656) (180.656)
Prejuízo do exercício – – (6.209.978) (6.209.978) 74.147 (6.135.831)
Distribuição de dividendos – (3.468.000) – (3.468.000) – (3.468.000)
Transferência para reserva de lucros – (6.209.978) 6.209.978 – – –
Saldos em 31 de dezembro de 2024 25.000.000 2.554.129 – 27.554.129 298.397 27.852.526
Transação de capital – – – – (33.277) (33.277)
Prejuízo do exercício – – (1.552.099) (1.552.099) (20.104) (1.572.203)
Distribuição de dividendos – (322.987) – (322.987) – (322.987)
Transferência para reserva de lucros – (1.552.099) 1.552.099 – – –
Saldos em 31 de dezembro de 2025 25.000.000 679.043 – 25.679.043 245.016 25.924.060

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis individuais e consolidadas.

Controladora Consolidado
Fluxo de caixa das atividades operacionais 2025 2024 2025 2024
(Prejuízo) líquido antes do IR e CS (1.552.099) (6.209.978) (335.618) (9.307.662)
Ajustes que não afetam o caixa – – 452.825 363.970
Depreciações e amortizações – – (3.187.933) 11.073.454
Valor justo dos contratos futuros de energia
Resultado equivalência patrimonial 1.279.476 5.570.360 40.753 688.751
Ganho (perda) com investimentos 129.576 593.262 – –
(Aumento)/redução em ativos
Contas a receber – – 29.387.688 (24.473.602)
Partes relacionadas 652.853 – (2.232.500) 4.488.729
Tributos a recuperar (60) (1.047) (561.168) (101.079)
Outras contas a receber 1.615 (20.209) (601.930) (93.315)
Aumento/(redução) em passivos
Fornecedores 3.886 - (29.422.746) 24.472.726
Partes relacionadas 4.189.597 – 3.400.000 –
Obrigações sociais e trabalhistas – – 6.061 3.549
Impostos e contribuições a recolher 525 75 (18.883) (39.803)
Adiantamento de Clientes – – 21.531 6.147
Outras contas a pagar – – (45.274) (999.746)

3.399.662 (67.537) (3.097.195) 6.082.120
IR e CS recolhidos – – – (735.875)
Caixa líquido (utilizado nas)/gerado
  pelas atividades operacionais 3.399.662 (67.537) (3.097.195) 5.346.245
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
Aumento (redução) de investimento
  e venda/compra de quotas de participação - (165.100) (162.853) 305.402
Adições de imobilizado e intangível – – (292.506) (505.999)
Aporte de capital em controladas (15.000) – – –
Recebimentos de dividendos 25.001 3.615.000 – –
Caixa líquido utilizado nas atividades 
  de investimentos 10.001 3.449.900 (455.359) (200.597)
Das atividades de financiamentos
Distribuição de dividendos – (3.468.000) (838.638) (3.493.000)
Caixa líquido utilizado nas atividades
  de financiamentos – (3.468.000) (838.638) (3.493.000)
Aumento líquido/(redução)
  de caixa e equivalentes de caixa 3.409.663 (85.637) (4.391.192) 1.652.648
Caixa e equivalentes de caixa
  no início do exercício 10.947 96.584 24.706.961 23.054.314
Caixa e equivalentes de caixa 
  no final do exercício 3.420.610 10.947 20.315.769 24.706.961
Aumento líquido/(redução) 
  de caixa e equivalentes de caixa 3.409.663 (85.637) (4.391.192) 1.652.648

As notas explicativas da Administração são parte integrante das 
demonstrações contábeis individuais e consolidadas.

1. Contexto operacional: A Evo Energia Holding S.A (“Companhia” ou “Grupo Evo Energia”) é uma sociedade 
por ações de capital fechado, constituída em 16/07/2021, com o objetivo principal da participação em outras 
sociedades, nacionais ou estrangeiras, na qualidade de sócia, acionista ou quotista, localizada em novo 
escritório na Rua das Olimpíadas, nº 205 - 16 andar, Vila Olímpia, São Paulo - SP. As demonstrações contábeis 
individuais e consolidadas, abrangem a Companhia e suas subsidiárias (conjuntamente referidas como 
“Grupo”e individualmente como “entidades do Grupo”). O Grupo Evo Energia, está envolvido na comercialização 
e geração de energia elétrica. 2. Relação de entidades controladas:  Em 31/12/2025, a Companhia possuía 
participação direta em empresas controladas, como segue:

Participação acionária (%)
Investidas Participação Pais 2025 2024
Evo Energia Ltda Direta - Controlada Brasil 99,00 99,00
Evo Geração de Energia Ltda. Direta - Controlada Brasil 99,00 99,00
2BEE Mobilidade Elétrica Ltda. Direta - Controlada Brasil 77,00 77,00
As principais operações de cada uma dessas empresas podem ser assim resumidas: A Evo Energia Ltda. 
(“Empresa”) é uma sociedade limitada, constituída em 11/07/2018, com o objetivo principal prestação de 
serviços de intermediação e assessoria a terceiros na compra e venda de energia elétrica, comercialização de 
energia elétrica no mercado livre e corretagem na compra e venda de energia elétrica, localizada na Rua 
Olimpíadas, nº 205 - 16º andar, Vila Olímpia, São Paulo - SP. A Evo Geração de Energia Ltda. (“Empresa”)  
é uma sociedade limitada, constituída em 02/05/2019, com o objetivo principal prestação de serviços de 
intermediação e assessoria a terceiros na compra e venda de energia elétrica, comercialização de energia 
elétrica no mercado livre, geração (inclusive geração distribuída) de energia elétrica a partir de fontes solar, 
eólica, hidráulica, entre outras fontes e corretagem na compra e venda de energia elétrica, localizada na Rua 
Olimpíadas, nº 205 - 16º andar, Vila Olímpia, São Paulo - SP. A 2BEE Mobilidade Elétrica Ltda. (“Empresa”) 
é uma sociedade limitada, constituída em 31/03/2023, com o objetivo principal de aluguel de outras máquinas 
e equipamentos comerciais e industriais, localizada na Rua Olimpíadas, nº 205 - 16º andar, Vila Olímpia,  
São Paulo - SP. 3. Base de preparação e apresentação das demonstrações contábeis individuais e 
consolidadas: 3.1. Declaração de conformidade (com relação às práticas contábeis adotadas no 
Brasil): As demonstrações contábeis da Companhia, individuais e consolidadas, foram elaboradas e estão 
apresentadas em conformidade com as práticas contábeis adotadas no Brasil. A emissão das demonstrações 
contábeis individuais e consolidadas foi autorizada pela Administração em 07/04/2026. Todas as informações 
relevantes próprias das demonstrações contábeis individuais e consolidadas, e somente elas, estão sendo 
evidenciadas, e correspondem àquelas utilizadas pela Administração na sua gestão. As demonstrações 
contábeis, individuais e consolidadas, foram elaboradas no pressuposto de continuidade normal dos negócios. 
A Administração efetua uma avaliação da capacidade da Companhia e de suas controladas em dar 
continuidade às suas atividades durante a elaboração das informações contábeis. A Administração não 
identificou nenhuma incerteza relevante sobre a capacidade da Companhia e de suas controladas em dar 
continuidade às suas atividades nos próximos 12 meses. Os dados não financeiros incluídos nestas 
demonstrações contábeis individuais e consolidadas, tais como dados contratuais, volume de energia 
registradas na CCEE e seguros, não fazem parte do escopo de auditoria consequentemente não foram 
auditados. 3.2. Moeda funcional e moeda de apresentação: Essas demonstrações contábeis individuais e 
consolidadas são apresentadas em Reais, sendo a moeda funcional da Companhia. Todas as informações 
financeiras divulgadas nas demonstrações contábeis apresentadas em Reais, foram arredondadas para o 
milhar mais próximo, exceto quando indicado de outra forma. 3.3. Uso de estimativas e julgamentos:  
(i) Julgamento: As informações sobre julgamentos realizados na aplicação das políticas contábeis que têm 
efeitos significativos sobre os valores reconhecidos nas demonstrações contábeis estão incluídas nas 
seguintes notas explicativas: • Nota Explicativa n° 7 - provisão de estimativa para credores de liquidação 
duvidosa para consumidores, concessionárias e permissionárias (quando aplicável); • Nota Explicativa n° 22 
- Estimativa de valor justo dos instrumentos financeiros (Contratos de Energia). Nota explicativa n° 24 - 
Reconhecimento e mensuração de provisões e contingências; principais premissas sobre a probabilidade e 
magnitude das saídas de recursos. 3.4. Base de mensuração: As demonstrações contábeis foram preparadas 
com base no custo histórico, exceto os instrumentos financeiros mensurados pelo valor justo por meio do 
resultado. 4. Principais políticas contábeis: As demonstrações contábeis individuais e consolidadas foram 
preparadas em conformidade com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 4.1. Base de consolidação:  
As demonstrações contábeis individuais e consolidadas foram preparadas em conformidade com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil e compreenderam a Companhia e as empresas controladas, com participação 
direta, mencionadas na Nota Explicativa nº 2. Os exercícios sociais de 2025 e 2024, das controladas incluídas 
na consolidação são coincidentes com os da controladora e as práticas e políticas contábeis foram aplicadas 
de maneira uniforme nas empresas consolidadas e são consistentes com aquelas utilizadas no exercício 
anterior. Todos os saldos e transações entre as partes foram eliminados na consolidação. As transações entre 
a controladora e as empresas controladas são realizadas em condições e preços estabelecidos entre as partes. 
(i) Controladas: O Grupo controla uma entidade quando está exposto a, ou tem direito sobre, os retornos 
variáveis advindos de seu envolvimento com a entidade e tem a habilidade de afetar esses retornos exercendo 
seu poder sobre a entidade. As demonstrações contábeis de controladas são incluídas nas demonstrações 
contábeis consolidadas a partir da data em que o controle se inicia até a data em que o controle deixa de existir. 
Nas demonstrações contábeis individuais da controladora as informações contábeis de controladas, são 
reconhecidas através do método de equivalência patrimonial. Investimentos em entidades contabilizadas pelo 
método da equivalência patrimonial. Os investimentos da Companhia em entidades contabilizadas pelo 
método da equivalência patrimonial compreendem suas participações em coligadas. (ii) Transações 
eliminadas na consolidação: Saldos e transações intragrupo, e quaisquer receitas ou despesas não 
realizadas derivadas de transações intragrupo, são eliminados. Ganhos não realizados oriundos de transações 
com investidas registradas por equivalência patrimonial são eliminados contra o investimento na proporção da 
participação da Companhia na investida. Perdas não realizadas são eliminados da mesma maneira como são 
eliminados os ganhos não realizados, mas somente na extensão em que não haja evidência de perda por 
redução ao valor recuperável. As transações entre a controladora e as empresas controladas são realizadas 
em condições estabelecidas entre as partes (vide Nota Explicativa nº 16). A participação dos acionistas não 
controladores, das empresas consolidadas integralmente, é destacada nas demonstrações do resultado do 
exercício do resultado abrangente das demonstrações do valor adicionado e na mutação do patrimônio líquido 
consolidados. 4.2. Apuração de resultados: (i) Receitas venda de energia: A receita operacional é 
reconhecida quando: (i) os riscos e benefícios mais significativos forem transferidos para o comprador, (ii) for 
provável que benefícios econômico-financeiros fluirão para a Companhia, (iii) os custos associados puderem 
ser estimados de maneira confiável; e (iv) o valor da receita possa ser mensurado de maneira confiável (v) a 
Companhia reconhece a receita com a prestação de serviços com base no estágio de prestação do serviço.  
A receita é medida líquida de descontos, impostos e encargos sobre vendas. A receita de operações com 
energia elétrica é reconhecida no resultado em função da sua entrega efetiva através do registro na Câmara de 
Comercialização de Energia Elétrica (CCEE) respeitando o regime de competência. O faturamento de energia 
elétrica para todos os consumidores e demais agentes da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica é 
efetuado mensalmente. A receita compreende o valor justo da contraprestação recebida ou a receber pela 
comercialização de energia no curso normal das atividades da Companhia. (ii) Custo do serviço de energia 
elétrica: Os custos do serviço de energia elétrica são reconhecidos e mensurados: (i) em conformidade com o 
regime de competência, apresentados líquidos dos respectivos créditos de impostos, quando aplicável;  
e (ii) com base na associação direta da receita. O custo do serviço de energia elétrica refere-se basicamente 
ao custo da energia elétrica comprada para comercialização vinculada à atividade operacional da Companhia. 
4.3. Benefício de curto prazo a empregados: Obrigações de benefícios de curto prazo a empregados são 
reconhecidas como despesas de pessoal conforme o serviço correspondente seja prestado. O passivo é 
reconhecido pelo montante que se espera que será pago se o Grupo tem uma obrigação legal ou construtiva 
presente de pagar esse montante em função de serviço passado prestado pelo empregado, e a obrigação possa 
ser estimada de maneira confiável. 4.4. Imposto de Renda e Contribuição Social corrente e diferido: Lucro 
Real: Imposto de Renda e a Contribuição Social do exercício corrente e diferido são calculados substancialmente 
com base nas alíquotas de 15%, acrescidas do adicional de 10% sobre o lucro tributável excedente de R$ 240 
mil para Imposto de Renda e 9% sobre o lucro tributável para Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, e 
consideram a compensação de prejuízos fiscais e base negativa de contribuição social, limitada a 30% do 
lucro real. Lucro presumido: o imposto de renda e a contribuição social do exercício corrente são calculados 
substancialmente com base no valor do faturamento bruto com a presunção de 8% para imposto de renda e 
presunção de 12% para contribuição social. Após a formação da base de cálculo, aplica-se a alíquota de 15%, 
acrescidas do adicional de 10% sobre o lucro tributável excedente de R$ 60 mil trimestrais para imposto de 
renda e 9% sobre o lucro tributável para contribuição social. A despesa com Imposto de Renda e Contribuição 
Social compreende os impostos correntes. O imposto corrente é reconhecido no resultado a menos que estejam 
relacionados à combinação de negócios, ou a itens diretamente reconhecidos no patrimônio líquido ou em 
outros resultados abrangentes. O imposto corrente e o imposto diferido são reconhecidos no resultado do 
exercício a menos que estejam relacionados a itens diretamente reconhecidos no patrimônio líquido ou em 
outros resultados abrangentes. O imposto corrente é o imposto a pagar ou a receber esperado sobre o lucro ou 
prejuízo tributável do exercício, as taxas de impostos decretadas ou substantivamente decretadas na data de 
apresentação das demonstrações contábeis e qualquer ajuste aos impostos a pagar com relação aos 
exercícios anteriores. 4.5. Contas a receber de clientes: A característica das contas a receber de clientes 
correspondem aos valores a receber da Companhia, pela venda de energia realizado no decurso normal das 
atividades. Se o prazo de reconhecimento é equivalente a um ano ou menos, as contas a receber são 
classificadas no ativo circulante. A metodologia utilizada inicialmente, incide o reconhecimento pelo valor justo 
e, subsequentemente, mensurada pelo custo amortizado com o uso do método da taxa efetiva de juros menos 
a PCLD - Provisão para Crédito de Liquidação Duvidosa (impairment). 4.6. Fornecedores: As contas a pagar 
aos fornecedores são obrigações a pagar por bens ou serviços que foram adquiridos de fornecedores no curso 
normal dos negócios, sendo classificados como passivos circulantes se o pagamento for devido no período de 
até um ano (ou no ciclo operacional normal dos negócios, ainda que mais longo) caso contrário, as contas a 
pagar são apresentadas como passivo não circulante. Elas são, inicialmente, reconhecidas pelo valor justo e, 
subsequentemente, mensuradas pelo custo amortizado com o uso do método de taxa efetiva de juros. Na 
prática, são normalmente reconhecidas ao valor da fatura correspondente. 4.7. Instrumentos financeiros:  
(i) Ativo financeiro: • Classificação ativo financeiro: No reconhecimento inicial, um ativo financeiro é 
classificado como mensurado ao: (i) custo amortizado (CA); (ii) valor justo por meio de outros resultados 
abrangentes (“VJORA”); ou (iii) valor justo por meio do resultado (“VJR”). Um ativo financeiro é mensurado ao 
custo amortizado se satisfizer ambas as condições a seguir: (i) o ativo é mantido dentro de um modelo de 
negócios com o objetivo de coletar fluxos de caixa contratuais; e (ii) os termos contratuais do ativo financeiro 
dão origem, em datas específicas, aos fluxos de caixa que são apenas pagamentos de principal e de juros sobre 
o valor principal em aberto. Um ativo financeiro é mensurado no VJORA somente se satisfizer ambas as 
condições a seguir: (i) o ativo é mantido dentro de um modelo de negócios cujo objetivo é alcançado tanto pela 
coleta de fluxos de caixa contratuais como pela venda de ativos financeiros; e (ii) os termos contratuais do 
ativo financeiro dão origem, em datas específicas, a fluxos de caixa que representam pagamentos de principal 
e de juros sobre o valor principal em aberto. Todos os outros ativos financeiros são classificados como 
mensurados ao valor justo por meio do resultado. Adicionalmente, no reconhecimento inicial, a Companhia 
pode, irrevogavelmente, designar um ativo financeiro, que satisfaça os requisitos para ser mensurado ao custo 
amortizado, ao VJORA ou mesmo ao VJR. Essa designação possui o objetivo de eliminar ou reduzir 
significativamente um possível descasamento contábil decorrente do resultado produzido pelo respectivo ativo. 
• Reconhecimento e mensuração: As compras e as vendas de ativos financeiros são reconhecidas na data 
da negociação. Os investimentos são, inicialmente, reconhecidos pelo valor justo, acrescidos dos custos da 
transação para todos os ativos financeiros não classificados como ao valor justo reconhecido no resultado. 
Os ativos financeiros ao valor justo reconhecidos no resultado são, inicialmente, reconhecidos pelo valor justo, 
e os custos da transação são debitados à demonstração do resultado no período em que ocorrerem. O valor 
justo dos investimentos com cotação pública é baseado no preço atual de compra. Se o mercado de um ativo 
financeiro não estiver ativo, a Companhia estabelece o valor justo por meio de técnicas de avaliação. Essas 
técnicas incluem o uso de operações recentes contratadas com terceiros, a referência a outros instrumentos 
que são substancialmente similares, a análise de fluxos de caixa descontados e os modelos de precificação de 
opções, privilegiando informações de mercado e minimizando o uso de informações geradas pela 
Administração. • Valor recuperável (impairment) de ativos financeiros - ativos mensurados ao custo 
amortizado: A Companhia avalia no final de cada período de relatório se há evidência objetiva de que um ativo 
financeiro ou grupo de ativos financeiros esteja deteriorado. Os critérios utilizados pela Companhia para 
determinar se há evidência objetiva de uma perda por impairment incluem: (i) dificuldade financeira 
significativa do emissor ou tomador; (ii) uma quebra de contrato, como inadimplência ou atraso nos 
pagamentos de juros ou de principal; (iii) probabilidade de o devedor declarar falência ou reorganização 
financeira; e (iv) extinção do mercado ativo daquele ativo financeiro em virtude de problemas financeiros.  
• Desreconhecimento de ativos financeiros: Um ativo financeiro (ou, quando for o caso, uma parte de um 
ativo financeiro ou parte de um grupo de ativos financeiros semelhantes) é baixado principalmente quando: 
(i) os direitos de receber fluxos de caixa do ativo expirarem; e (ii) a Companhia transferiu os seus direitos de 
receber fluxos de caixa do ativo ou assumiu uma obrigação de pagar integralmente os fluxos de caixa 
recebidos, sem demora significativa, a um terceiro por força de um acordo de “repasse”; e (a) a Companhia e 
transferiu substancialmente todos os riscos e benefícios relativos ao ativo; ou (b) a Companhia não transferiu 
e não reteve substancialmente todos os riscos e benefícios relativos ao ativo, mas transferiu o controle sobre 
esse ativo. Quando a Companhia tiver transferido seus direitos de receber fluxos de caixa de um ativo, ou tiver 
executado um acordo de repasse e não tiver transferido ou retido substancialmente todos os riscos e benefícios 
relativos ao ativo, um ativo é reconhecido na extensão do envolvimento contínuo da Companhia com esse ativo. 
(ii) Passivos financeiros: • Reconhecimento e mensuração: Um passivo financeiro é classificado como 
mensurado pelo valor justo por meio do resultado caso seja definido como mantido para negociação ou 
designado como tal no momento do seu reconhecimento inicial. Os custos da transação são reconhecidos no 
resultado conforme incorridos. Esses passivos financeiros são mensurados pelo valor justo e eventuais 
mudanças no valor justo, incluindo ganhos com juros e dividendos, são reconhecidas no resultado do exercício. 
Os passivos financeiros da Companhia, que são inicialmente reconhecidos a valor justo, incluem fornecedores 
e outras contas a pagar e empréstimos e são acrescidos do custo da transação diretamente relacionado.  
• Mensuração subsequente: Após o reconhecimento inicial, empréstimos e financiamentos, fornecedores e 
contas a pagar são mensurados subsequentemente pelo custo amortizado, utilizando o método da taxa de juros 

efetivos. Desreconhecimento de passivos financeiros: Um passivo financeiro é baixado quando a obrigação 
for revogada, cancelada ou expirar. Quando um passivo financeiro existente for substituído por outro do mesmo 
mutuante com termos substancialmente diferentes, ou os termos de um passivo existente forem 
significativamente alterados, essa substituição ou alteração é tratada como baixa do passivo original e 
reconhecimento de um novo passivo, sendo a diferença nos correspondentes valores contábeis reconhecido na 
demonstração do resultado. 4.8. Provisões: Uma provisão é reconhecida, em função de um evento passado, 
se a Companhia tem uma obrigação legal ou construtiva presente que possa ser estimada de maneira 
confiável, e é provável que um recurso econômico seja exigido para liquidar a obrigação. 4.9. Capital social: 
As quotas de capital são classificadas no patrimônio líquido. 4.10. Valor justo dos contratos de energia: A 
Companhia tem um portfólio de contratos de energia (compra e venda) que visam atender demandas e ofertas 
de consumo ou fornecimento de energia. Além disso, existe um portfólio de contratos que compreende posições 
forward, geralmente de curto prazo. Para este portfólio, não há compromisso de combinar uma compra com um 
contrato de venda. A Companhia tem flexibilidade para gerenciar os contratos nesta carteira com o objetivo de 
obter ganhos por variações nos preços de mercado, considerando as suas políticas e limites de risco. Contratos 
nesta carteira podem ser liquidados pelo valor líquido à vista ou por outro instrumento financeiro (por exemplo: 
celebrando com a contraparte contrato de compensação; ou “desfazendo sua posição” do contrato antes de 
seu exercício ou prescrição; ou em pouco tempo após a compra realizar venda com finalidade de gerar lucro 
por flutuações de curto prazo no preço ou ganho com margem de revenda). Tais operações de compra e venda 
de energia são transacionadas em mercado ativo e atendem a definição de instrumentos financeiros, devido 
ao fato de que são liquidadas pelo valor líquido à vista, e prontamente conversíveis em dinheiro. Tais contratos 
são contabilizados como derivativos segundo o IFRS 9 / CPC 48 e são reconhecidos no balanço patrimonial da 
Companhia pelo valor justo, na data em que o derivativo é celebrado, e é reavaliado a valor justo na data do 
balanço. Compensação de instrumentos financeiros: Ativos e passivos financeiros são compensados e o valor 
líquido é apresentado no balanço patrimonial quando há um direito legal de compensar os valores reconhecidos 
e houver a intenção de liquidá-los em uma base líquida, ou realizar o ativo e liquidar o passivo simultaneamente. 
O direito legal não deve ser contingente em eventos futuros e deve ser aplicável no curso normal dos negócios 
e no caso de inadimplência, insolvência ou falência da Companhia ou da contraparte. O valor justo desses 
derivativos é estimado com base, em parte, nas cotações de preços publicadas em mercados ativos, na 
medida em que tais dados observáveis de mercado existam, e, em parte, pelo uso de técnicas de avaliação, 
que considera: (i) preços estabelecidos nas operações de compra e venda recentes, (ii) margem de risco no 
fornecimento(iii) preço de mercado projetado no período de disponibilidade. Sempre que o valor justo no 
reconhecimento inicial para esses contratos difere do preço da transação, um ganho de valor justo ou perda de 
valor justo é reconhecido na data base. 4.11. Dividendos: Não obstante a cláusula 17ª do Estatuto Social da 
Companhia e artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações, em decorrência do atual cenário da Companhia, das 
específicas necessidade estratégias de reinvestimento do exercício e da perspectiva de fortalecimento das 
operações para maximização de retorno a longo prazo, com fulcro no §4º do art. 202 da LSA, deixou-se de 
prever o pagamento mínimo obrigatório de 25%, conforme decisão de renúncia ao direito de recebimento dos 
dividendos mínimos obrigatórios por parte dos Acionistas. 4.12. Imobilizado: (i) Reconhecimento e 
mensuração: Itens do imobilizado são mensurados pelo custo histórico de aquisição ou construção, deduzido 
de depreciação acumulada e quaisquer perdas acumuladas de redução ao valor recuperável (impairment), 
quando aplicável. Quando partes significativas de um item do imobilizado têm diferentes vidas úteis, elas são 
registradas como itens separados (componentes principais) de imobilizado. Quaisquer ganhos e perdas na 
alienação de um item do imobilizado são reconhecidos no resultado. (ii) Reconhecimento e mensuração: 
Gastos subsequentes são capitalizados apenas quando é provável que benefícios econômicos futuros 
associados com os gastos serão auferidos pelo Grupo. (iii) Custos subsequentes: A depreciação é calculada 
para amortizar o custo de itens do ativo imobilizado, menos seus valores residuais estimados, utilizando o 
método linear baseado na vida útil estimada dos itens. A depreciação é reconhecida no resultado. As vidas 
úteis estimadas para o período corrente e comparativo são as seguintes:
Descrição Anos
Veículos 5 anos
Equipamentos de informática 5 anos
Máquinas e Equipamentos 10 anos
Os métodos de depreciação, as vidas úteis e os valores residuais são revistos a cada data de balanço e 
ajustados caso seja apropriado. 4.13. Intangível: Ativos intangíveis que são adquiridos pelo Grupo e que têm 
vidas úteis finitas são mensurados pelo custo, deduzido da amortização acumulada e das perdas por redução 
ao valor recuperável acumuladas. 4.14. Amortização: A amortização é reconhecida no resultado baseando-se 
no método linear com relação às vidas úteis estimadas de ativos intangíveis, a partir da data em que estes 
estão disponíveis para uso, já que esse método é o que mais perto reflete o padrão de consumo de benefícios 
econômicos futuros incorporados no ativo. A vida útil estimada é a seguinte:
Descrição Anos
Direitos de uso de software 5 anos
5. Mudanças nas políticas contábeis e divulgações: 
5.1- Novas normas, revisões e interpretações emitidas que ainda não estavam em vigor em 31/12/2024

Novos pronunciamentos Natureza da alteração Período vigente
IFRS 18 - Apresentação e 
Divulgação nas 
Demonstrações 
Financeiras (CPC 51)

Substitui o IAS 1/CPC 26. Introduz novas categorias 
na DRE (operacional, investimento e financiamento), 
novos subtotais obrigatórios, exigências sobre 
medidas de desempenho definidas pela 
administração (MPMs), maior detalhamento de 
agregação/desagregação e alterações no IAS 7 
(fluxos de caixa). Aplicação retrospectiva.

Períodos iniciados em 
ou após 01/01/2027. 

Adoção antecipada 
permitida pelo IASB 

(não permitida no 
Brasil até o 
momento).

IFRS 19 - Subsidiárias 
sem Responsabilidade 
Pública: Divulgações 

Permite divulgações reduzidas para subsidiárias 
elegíveis que aplicam IFRS completo em 
reconhecimento e mensuração. Não aplicável à 
Companhia.

Períodos iniciados em 
ou após 01/01/2027. 

Adoção antecipada 
permitida.

Alterações à IFRS 9 e 
IFRS 7 - Classificação e 
Mensuração de 
Instrumentos Financeiros

Esclarecimentos sobre baixa de passivos 
financeiros (data de liquidação), ativos com 
características ESG, instrumentos sem direito de 
regresso, instrumentos vinculados e novos 
requisitos de divulgação.

Períodos iniciados em 
ou após 01/01/2026. 

Adoção antecipada 
parcial permitida. 

Melhorias Anuais às 
Normas IFRS - Volume 11 

Alterações pontuais e esclarecimentos nas IFRS 1, 
7, 9, 10 e IAS 7, visando consistência e 
simplificação.

Períodos iniciados em 
ou após 01/01/2026. 

Adoção antecipada 
permitida.

Alterações à IFRS 9 e IFRS 
7 - Contratos 
Referenciando Eletricidade 
Dependente de Condições 
Naturais Reforma Tributária 

Esclarecimentos sobre uso próprio”, hedge 
accounting e novos requisitos de divulgação para 
contratos de energia dependente de fatores 
naturais. Aplicação retrospectiva (uso próprio) e 
prospectiva (hedge).

Períodos iniciados em 
ou após 01/01/2026. 

Adoção antecipada 
permitida.

Considerando que, a partir de 2027, ocorrerá a 
implementação da Contribuição sobre Bens e 
Serviços (CBS) e a extinção do PIS e COFINS, tais 
tributos deixarão de produzir efeitos a partir desse 
exercício, não havendo, portanto, impactos de PIS e 
COFINS sobre as operações de comercialização de 
energia a partir desta data.

A partir de 
01/01/2027.

6. Caixa e equivalentes de caixa: Controladora Consolidado
2025 2024 2025 2024

Bancos 11.943 552 26.525 156.928
Aplicações financeiras 3.408.667 10.395 20.289.244 24.550.033
Total 3.420.640 10.947 20.315.769 24.706.961
A Companhia mantém aplicações financeiras em títulos de renda fixa e possuem rendimento médio de 96,50% 
do CDI (sendo 99,9% em 31/12/2024). As aplicações financeiras registradas neste grupo são de curto prazo, 
de alta liquidez, são prontamente conversíveis em um montante conhecido de caixa e estão sujeitas a um 
insignificante risco de mudança de valor, sendo classificadas na categoria “custo amortizado”.
7. Contas a receber: Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024
Contas a receber de clientes – – 2.618.882 31.976.243
Clientes CCEE – – 3.042 33.369
Total – – 2.621.924 32.009.612
Em 31/12/2025 e 2024, não havia títulos vencidos de clientes e o prazo de vencimento não excedia a 30 dias 
da data base. 8. Partes relacionadas: 
a) Operações de compartilhamento despesas e mútuos entre as partes:

2025
Controladora Consolidado
Ativo Passivo Ativo Passivo

Ecom Energia Holding S.A.(i) – – – 90.015
SPE Santa Rita I Ltda. (i) – – 1.256.927 –
SPE Santa Rita II Ltda.(i) – – 2.689.306 –
Evo Energia – 737.097 – –
Evo Geracao 605.353 52.500 – –
2BEE Mobilidade Eletrica Ltda 47.500 – – –
Total 652.853 789.597 3.946.233 90.015

2024
Controladora Consolidado
Ativo Passivo Ativo Passivo

Ecom Energia Holding S.A.(i) – – – 90.015
SPE Santa Rita I Ltda. (i) – – 1.117.927 –
SPE Santa Rita II Ltda.(i) – – 595.806 –
Total – – 1.713.733 90.015
(i) Transações referente à rateio de despesas administrativas. (ii) Transações referente a operações de Energia.
b) Operações de receitas com produtos entre as partes: Consolidado Consolidado

2025 2024
Ecom Energia Ltda. 12.157.758 8.551.969
Evo Geração Ltda. – 137.134
Total 12.157.758 12.523.017
c) Operações de custo com produtos entre as partes: Consolidado Consolidado

2025 2024
Ecom Energia Ltda. 11.786.530 12.398.568
Evo Geração de Energia Ltda. – 124.449
Total 11.786.530 12.523.017
d) Remuneração do pessoal chave da administração: Em 2025, não houve remuneração pessoal chave da 
administração. e) Mútuo conversível em ações: Em 2025, a Companhia recebeu aportes de recursos de seus 
futuros acionistas, os quais foram inicialmente reconhecidos no passivo como mútuo, em função da ausência 
de formalização societária na data-base. Em 2026, com a efetiva formalização do ingresso dos acionistas, tais 
valores serão reclassificados para o patrimônio líquido, passando a compor o capital social da Companhia.
9. Tributos a recuperar: Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024
IRPJ a recuperar 1.700 1.640 1.192.340 804.180
CSLL a recuperar – – 42.759 42.531
Outros Impostos a recuperar – – 354.315 181.536
Total 1.700 1.640 1.589.414 1.028.246
10. Imposto de Renda e Contribuição Social: Composição do Resultado antes do IR e da CS- Lucro Real:

Controladora
2025 2024

Evo Energia Ltda (143.498) (8.982.908)
Evo Energia Holding S.A (1.552.099) (6.209.978)
Resultado de Equivalência Patrimonial 1.409.052 6.163.622
Base do imposto de renda e da contribuição social - Lucro Real (286.545) (9.029.264)
10.2. Conciliação do imposto de renda e contribuição social:

Controladora Consolidado
2025 2024 2025 2024

Resultado antes do IR e da CS – – 286.545 (9.029.264)
Alíquota combinada de IR e CS 34% 34% 34% 34%
IR e CS às alíquotas vigentes – – 97.425 (3.069.950)
Fundo da Criança – – – –
Efeitos da tributação pelo regime – – – –

– – (1.083.897) (3.062.889)
IR e CS- corrente – – – 702.086
IR e CS - diferido – – (1.083.897) (3.764.974)
Alíquota efetiva 0,0% 0,0% –378,3% 33,9%

10.3. Conciliação do imposto de renda e contribuição social - Lucro presumido
Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024
Receita base de cálculo - Imposto de renda – – 96.593 116.593
Alíquota efetiva Imposto de renda – 15% 15% 15% 
mposto de renda – – (14.489) (17.489)
Alíquota efetiva Imposto de renda - adicional – 10% 10% 10%
Imposto de renda adicional – – – (3.512)
(=) Imposto de renda pelo lucro – – (14.489) (21.001)
Receita base de cálculo - Contribuição social – – 95.810 142.082
Alíquota efetiva Contribuição social – 9% 9% 9%
(=) Contribuição social às alíquotas vigentes – – (8.623) (12.787)
Total IR e CS corrente – – (23.112) (33.789)
Alíquota efetiva – – 23,93% 28,98%
10.4. Diferido: Os valores de imposto de renda e contribuição social diferidos, registrados nas demonstrações 
financeiras, são provenientes de diferenças temporárias. Esses créditos são apresentados pelo seu valor 
líquido de realização e serão compensáveis com resultados tributáveis futuros, sendo registrados até o limite 
estimado de realização.

Controladora Consolidado
2025 2024 2025 2024

Valor Justo Contrato de Energia – – (367.560) (3.880.434)
Pis e Cofins Diferido - 9,25% – – 33.999 358.940
Diferenças Temporárias – – (333.561) (3.521.494)
Imposto de Renda - 25 % – – 83.391 880.373
Contribuição Social - 9% – – 30.020 316.934
IR e CS diferido – – 113.411 1.197.308
IR e CS diferido - saldo inicial – – 1.197.308 (2.567.667)
IR e CS diferido - saldo final – – 113.411 1.197.308
Total – – (1.083.897) 3.764.975
11. Investimentos: Controladora Consolidado
11.1. Composição do investimento 2025 2024 2025 2024
Evo Energia 18.611.474 19.446.092 – –
Evo Geração 7.428.861 8.003.415 – –
2BEE Mobilidade Elétrica SPE Santa Rita I 60.857 70.737 796.648 1.349.898
SPE Santa Rita II – – 2.328.763 1.814.571
SPE Santa Rita III – – 594.162 347.357
Total 26.101.192 27.520.244 3.719.573 3.511.826
11.2. Movimentação dos investimentos em controladas Investidas: 

Investidas

Investimentos 
 em  

31/12/2024
Equivalência  
patrimonial

Dividendos  
distribuidos

Resultado em  
distribuição 

 desproporcional

AFAC/ 
Aporte  
Capital

Investimentos 
 em 

 31/12/2025
Evo Energia 19.446.092 (1.215.120) – 380.502 – 18.611.474
Evo Geração 8.003.415 (39.476) (25.001) (510.078) – 7.428.861
2BEE Mobili
  dade Elétrica 70.737 (24.879) – – 15.000 60.857

27.520.244 (1.279.476) (25.001) (129.576) 15.000 26.101.192
11.3. Movimentação dos investimentos em coligadas:

Investidas

Investimentos 
 em  

31/12/2024
Aporte  
Capital

Equivalência  
patrimonial

Investimentos 
 em 

 31/12/2025
SPE Santa Rita I 1.349.898 - (553.251) 796.648
SPE Santa Rita II 1.814.571 – 514.193 2.328.763
SPE Santa Rita III 347.357 248.500 (1.695) 594.162

3.511.826 248.500 40.753 3.719.573
12. Imobilizado:
Controladora Veículos

Equipamentos  
informática

Máquinas e 
 Equipamentos

Imobilizado 
 em Andamento

Total 
mobilizado

Saldos em 31/12/2024 837.872 2.671 72.380 – 912.923
Aquisição 240.000 – 3.000 118.570 361.570
Depreciação (321.580) (2.671) (8.075) – (332.326)
Saldos em 31/12/2025 756.292 – 59.842 118.570 942.167
Aquisição – – – 8.576 8.576
Depreciação (369.016) – (7.463) – (376.479)
Saldos em 31/12/2025 387.276 – 59.842 127.146 574.264
Taxas anuais de
  depreciação (%) 20 20 10 – –
13. Intangível: Os detalhes do intangível consolidado em 31/12/2025 estão demonstrados a seguir:
Consolidado Software Total Intangível
Saldos em 31 de dezembro de 2023 76.845 76.845
Aquisição 144.429 144.429
Depreciação (31.644) (31.644)
Saldos em 31 de dezembro de 2024 189.630 189.630
Aquisição 283.930 283.930
Depreciação (76.346) (76.346)
Saldos em 31 de dezembro de 2025 397.124 397.124
Taxas anuais de depreciação (%) 20 –
14. Fornecedores: Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024
Fornecedores a pagar (3.886) – (2.528.040) (31.950.786)
Total (3.886) – (2.528.040) (31.950.786)
15. Obrigações trabalhistas: Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024
Salários a pagar – – (1.544) (1.133)
Encargos sociais e trabalhistas – – (6.706) (1.119)
Provisões – – (1.360) (1.298)
Total – – (9.610) (3.549)
Circulante – – 9.610 3.549
Não circulante – – – –
16. Obrigações tributárias: Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024
ICMS a recolher – – (14.610) (13.861)
Pis e Cofins a recolher (603) (22) (876) (26)
IR retido na fonte (58) (72) (629) (534)
ISS a recolher – – (783) –
IRPJ e CSLL a pagar – – (1.486) (11)
Outros impostos a pagar (182) (224) (2.270) (1.993)

(843) (318) (20.654) (16.425)
17. Patrimônio líquido: a) Capital social: Em 31/12/2025 o capital subscrito e integralizado é de  
R$ 25.000.000, dividido em 25.000.000 de ações ordinárias:

Acionistas
Percentual  

(%)
Quantidade  

de Ações
Valor por  

Ação
Valor  

Capital
N2 Venture Capital Ltda 60% 15.000.000 1 15.000.000
Diego Alexander Peroni Gaudard 40% 10.000.000 1 10.000.000
Total 100% 25.000.000  25.000.000
b) Distribuição de dividendos: Não obstante a cláusula 17ª do Estatuto Social da Companhia e artigo 202 da 
Lei das Sociedades por Ações, em decorrência do atual cenário da Companhia, das específicas necessidade 
estratégias de reinvestimento do exercício e da perspectiva de fortalecimento das operações para maximização 
de retorno a longo prazo, com fulcro no §4º do art. 202 da LSA, deixou-se de prever o pagamento mínimo 
obrigatório de 25%, conforme decisão de renúncia ao direito de recebimento dos dividendos mínimos 
obrigatórios por parte dos Acionistas. Em 2025, a Companhia destinou lucros adicionais autorizados pela 
administração no montante de R$ 322.986,66 referente a lucros de períodos anteriores. A controlada Evo 
Geração destinou lucros adicionais autorizados pela administração no montante de R$ 25.000,00 referente ao 
lucro de 2025. O valor será pago até 12/2026 de acordo com a geração de caixa.
18. Receita operacional líquida: Consolidado

2025 2024
Receita de vendas - Mercado de Energia(i) 85.642.386 275.805.404
Impostos sobre vendas (7.993.170) (25.542.471)
Devoluções e abatimentos (181.194) (1.125.198)
Total 77.468.022 249.137.735
(i) Receita de vendas consolidada calculada pela quantidade de 447.731 MWh em 31/12/2025 (MWh 
2.084.430) em 3/12/ 2024).
19. Custos: Consolidado

2025 2024
Custo dos produtos vendidos (ii) (80.973.059) (246.788.141)
Total (80.973.0590 (246.788.141)
(ii) Receita de vendas consolidada calculada pela quantidade de 448.261 MWh em 31/12/2025 (MWh 
2.084.872) em 31/12/2023).
20. Despesas administrativas e gerais: Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024
Despesas com pessoal – – (1.313.931) (1.264.815)
Serviços profissionais (160.135) (49.254) (400.023) (850.295)
Impostos e taxas 4.961 (216) (47.811) (50.223)
Representações – – (108.905) (96.096)
Utilidades e Serviços – (552) (52.239) (148.448)
Depreciação e Amortizações – – (4.137) (332.326)
Amortizações de Arrendamento – – (376.477) (31.644)
Ocupação – – (76.346) (2.356)
Despesas Indedutíveis – – – (100)
Total (155.174) (50.022) (2.379.869) (2.776.305)
21. Resultado financeiro líquido: Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024
Despesas bancárias (1) (1) (1.909) (2.029)
Juros e multas – – (104) (275)
IOF (6) (101) (5.145) (3.697)
Impostos sobre receita financeira (595) (184) (100.268) (88.800)
Juros sobre Empréstimos – – (1.328) (664)

(602) (286) (108.754) (95.464)
Rendimentos de aplicações financeiras 12.729 3.952 2.629.749 1.973.652
Juros e multas ativos – – – 2.089
Descontos Obtidos – – – 963

12.729 3.952 2.629.749 1.976.704
Total 12.127 3.666 2.520.995 1.881.239
22. Instrumentos financeiros: 22.1. Estrutura do gerenciamento de risco: Os principais fatores de risco 
que a Companhia está exposta refletem a aspectos estratégicos operacionais e econômico-financeiros.  
Os riscos estratégico-operacionais são endereçados pelo modelo de gestão da Administração. Os riscos 
econômico-financeiros refletem, principalmente, o comportamento de variáveis macroeconômicas, taxas de 
juros, bem como as características dos instrumentos financeiros utilizados pela Companhia. Esses riscos são 
administrados por meio de acompanhamento da Administração que atua ativamente na gestão operacional da 
Companhia. A Companhia possui como prática gerir os riscos existentes de forma conservadora, sendo que, 
esta prática possui como principais objetivos preservar o valor e a liquidez dos ativos financeiros e garantir 
recursos para o bom andamento dos negócios. 22.2. Gerenciamento de riscos financeiros: A Companhia 
apresenta exposição aos seguintes riscos advindos do uso de instrumentos financeiros: (i) Risco de crédito,  
(ii) Risco de liquidez, (iii) Risco de mercado, (iv) Risco operacional. Essa nota apresenta informações 
sobre a exposição da Companhia a cada um dos riscos supramencionados, os objetivos da Companhia, 
políticas e processos para a mensuração e gerenciamento de risco, e o gerenciamento de capital da 
Companhia. Divulgações quantitativas adicionais são incluídas ao longo dessas demonstrações contábeis.  
(i) Risco de crédito: Risco de crédito é o risco de prejuízo financeiro da Companhia caso um cliente ou 
contraparte em um instrumento financeiro falhe em cumprir com suas obrigações contratuais, que surgem 
principalmente dos recebíveis da Companhia representados, principalmente por caixa e equivalentes de caixa 
e contas a receber de clientes.

Controladora Consolidado
2025 2024 2025 2024

Caixa e equivalentes de caixa 3.420.640 10.947 20.315.769 24.706.961
Contas a receber de clientes – – 2.621.924 32.009.612
Partes relacionadas 652.853 – 3.946.233 1.713.733
Total 4.073.463 10.947 26.883.926 58.430.306

A Companhia opera com os principais agentes no mercado livre de energia e os registros na Câmara de 
Comercialização de Energia Elétrica (CCEE) são realizados após pagamento das contrapartes, portanto não há 
exposição. (ii) Risco de liquidez: Risco de liquidez é o risco em que a Companhia irá encontrar dificuldades 
em cumprir com as obrigações associadas com seus passivos financeiros que são liquidados com pagamentos 
à vista ou com outro ativo financeiro. A abordagem da Companhia na administração de liquidez é de garantir, 
o máximo possível, que sempre tenha liquidez suficiente para cumprir com suas obrigações ao vencerem, sob 
condições normais e de estresse, sem causar perdas inaceitáveis ou com risco de prejudicar a reputação da 
Companhia. (iii) Risco de mercado: Risco de mercado é o risco que alterações nos preços de mercado, tais 
como as taxas de câmbio, taxas de juros e preços de ações, têm nos ganhos, ou perdas, da Companhia.  
O objetivo do gerenciamento de risco de mercado é gerenciar e controlar as exposições a riscos de mercados, 
dentro de parâmetros aceitáveis e ao mesmo tempo otimizar o retorno. (iv) Risco operacional: Risco 
operacional é o risco de prejuízos diretos ou indiretos decorrentes de uma variedade de causas associadas a 
processos, pessoas, tecnologia e infraestrutura da Companhia e de fatores externos, exceto riscos de crédito, 
mercado e liquidez, como aqueles decorrentes de exigências legais e regulatórias e de padrões geralmente 
aceitos de comportamento empresarial. Riscos operacionais surgem de todas as operações da Companhia. 
O objetivo da Companhia é administrar o risco operacional para evitar a ocorrência de prejuízos financeiros e 
danos à reputação da Companhia e buscar eficácia de custos e para evitar procedimentos de controle que 
restrinjam iniciativa e criatividade. A principal responsabilidade para o desenvolvimento e implementação de 
controles para tratar riscos operacionais é atribuída à alta administração. A responsabilidade é apoiada pelo 
desenvolvimento de padrões gerais da Companhia para a administração de riscos operacionais nas principais 
áreas. • Classificação dos instrumentos financeiros: Todas as operações com instrumentos financeiros estão 
reconhecidas nas demonstrações contábeis da Companhia, conforme quadro a seguir:

Controladora Consolidado

Ativos financeiros
Valor Contábil 

 de mercado
Valor Contábil 

 de mercado
Valor Contábil  

de mercado
Valor Contábil 

 de mercado
Custos amortizados: 2025 2024 2025 2024
Caixa e equivalentes de caixa 3.420.610 10.947 20.315.769 24.706.961
Contas a receber de clientes – – 2.621.924 32.009.612
Partes relacionadas 652.853 – 3.946.233 –
Total 4.073.463 10.547 26.883.926 56.716.573
Valor justo por meio do resultado:
Instrumentos financeiros – – 3.617 5.497.731
Total 4.073.463 10.547 26.887.543 62.214.303

Controladora Consolidado

Passivos financeiros
Valor Contábil 

 de mercado
Valor Contábil 

 de mercado
Valor Contábil  

de mercado
Valor Contábil 

 de mercado
Custos amortizados: 2025 2024 2025 2024
Fornecedores 3.886 – 2.528.040 31.950.786
Partes relacionadas 4.189.597 – 3.490.015 90.015
Outras contas a pagar – 2.951.958 20.625 3.017.858
Total 4.193.483 2.951.958 6.038.680 35.058.659
Valor justo por meio do resultado:
Instrumentos financeiros – – 337.178 9.019.224
Total 4.193.483 2.951.958 6.375.858 44.077.883
22.3. Análise da sensibilidade dos ativos financeiros: A Companhia realizou uma análise em seus 
instrumentos financeiros, com objetivo de ilustrar sua sensibilidade a mudanças em variáveis de mercado.

2025 Controladora

Indexador Exposição Cenário I

Elevação de  
índice em  

25%  
(Possível)

Elevação de 
 índice  em  

50% 
 (Remota)

Queda de  
índice em 

 25% 
 (Possível)

Queda de 
 índice em 

 50%  
(Remota)

13,92% 17,40% 20,88% 10,44% 6,96%

Aplicação
  Financeira CDI 3.408.667

Rendimento  
anual 

474.486

Rendimento  
anual 

 593.108

Rendimento 
 anual  

711.730

Rendimento  
anual  

355.865

Rendimento 
 anual  

237.243
2024 Controladora

Indexador Exposição Cenário I

Elevação de  
índice em  

25%  
(Possível)

Elevação de 
 índice  em  

50% 
 (Remota)

Queda de  
índice em 

 25% 
 (Possível)

Queda de 
 índice em 

 50%  
(Remota)

10,38% 12,98% 15,57% 7,79% 5,19%

Aplicação
  Financeira CDI 10.395

Rendimento  
anual 
1.079

Rendimento  
anual 

 1.349

Rendimento 
 anual  
1.618

Rendimento  
anual  

809

Rendimento 
 anual  

539
2025 (Consolidado)

Indexador Exposição Cenário I

Elevação de  
índice em  

25%  
(Possível)

Elevação de 
 índice  em  

50% 
 (Remota)

Queda de  
índice em 

 25% 
 (Possível)

Queda de 
 índice em 

 50%  
(Remota)

13,92% 17,40% 20,88% 10,44% 6,96%

Aplicação
  Financeira CDI 20.289.244

Rendimento  
anual 

2.824.263

Rendimento  
anual 

3.530.328

Rendimento 
 anual  

4.236.394

Rendimento  
anual  

2.118.197

Rendimento 
 anual  

1.412.131
2024 (Consolidado)

Indexador Exposição Cenário I

Elevação de  
índice em  

25%  
(Possível)

Elevação de 
 índice  em  

50% 
 (Remota)

Queda de  
índice em 

 25% 
 (Possível)

Queda de 
 índice em 

 50%  
(Remota)

10,38% 12,98% 15,57% 7,79% 5,19%

Aplicação
  Financeira CDI 24.550.033

Rendimento  
anual 

2.548.292

Rendimento  
anual 

3.185.367

Rendimento 
 anual  

3.822.440

Rendimento  
anual  

1.911.220

Rendimento 
 anual  

1.274.147
22.4. Valor de mercado dos instrumentos financeiros: Os principais instrumentos financeiros ativos e 
passivos são descritos a seguir, bem como os critérios para sua valorização: • Caixa e equivalentes de caixa: 
O valor de mercado de caixa, bancos conta movimento e das aplicações financeiras não difere 
significativamente dos valores apresentados nas demonstrações contábeis (Nota nº 5). • Contas a receber e 
recebíveis: O saldo de contas a receber corresponde aos valores apresentados nas demonstrações contábeis 
(Nota Explicativa nº 6). O saldo a receber de clientes é atualizado a índices contratuais praticados no mercado, 
e são mantidos a valor presente. 23. Valor justo dos contratos de energia: A Companhia opera no Ambiente 
de Contratação Livre (“ACL”) e firmou contratos de compra e venda de energia bilateralmente com as 
contrapartes. Estas transações resultaram em ganho e perda com o excedente de energia para a Companhia, 
que foi reconhecido pelo seu valor justo. A realização do valor justo, por meio da liquidação física dos contratos 
de venda e compra de energia, no montante líquido de R$ 3.187.933 (R$ (11.073.494) em 31/12/2023), 
reconhecida na rubrica “Valor justo dos contratos futuros de energia”.
Instrumentos financeiros (contratos futuros) 2025 2024
Ganho temporário - circulante 3.617 5.497.731
Perda temporária - circulante (337.187) (9.019.224)
Resultado líquido (333.561) (3.521.494)
Valor justo de contratos de energia - saldo inicial (3.521.493) 7.551.961
Valor justo de contratos de energia - saldo final (333.561) (3.521.494)
Total do valor justo de contratos de energia 3.187.933 (11.073.494)
Volume de energia (Venda) MWh 2.365 (244.296)
Volume de energia (Compra) MWh 233 239.568
Exposição líquida: (Short)/Long MWh 2.588 (4.728)

2026 Total
Venda (2.635) (2.635)
Compra 223 223
Exposição energética MWh Long/(Short) 2.142 2.142
O resultado real dos instrumentos financeiros (contratos futuros), podem variar substancialmente, uma vez 
que as marcações desses contratos foram feitas considerando a data base 31/12/2025. A Companhia tem 
contratos futuros de energia com vencimento até o exercício findo de 2026. A CCEE começou a realizar o 
acompanhamento prudencial, conforme determinado pela Instrução Normativa nº 1.072/2023 (REN 1072), 
que está atualmente em fase de transição. O Fator de Alavancagem (FA) é fundamental nesse processo, e em 
08/01/2026, o FA foi registrado como 0,0206664751. 24. Provisão para contingências: Após análise, a 
Companhia concluiu que não há necessidade de constituir provisões para contingências, conforme os critérios 
definidos pela norma contábil aplicável (CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes). 
25. Eventos subsequentes: Redução de capital: Em 12/01/2026, a Companhia deliberou, por meio de reunião 
da Assembleia Geral, por reduzir o capital social da Companhia, no montante de R$11.400.000, tendo em vista 
que o atual capital social foi considerado excessivo frente às necessidades operacionais da Companhia. Assim, 
o capital social passou dos atuais R$ 25.000.000 para 13.600.000. Conversão do mútuo em capital:  
Em 06/02/2026, a Companhia deliberou, por meio de reunião da Assembleia Geral, por aumentar o capital 
social da Companhia, no montante de R$3.400.000, mediante conversão do mútuo registrado no ativo. Assim, 
o capital social passou dos atuais R$ 13.600.000 para R$ 17.000.000, com o ingresso de dois novos cotistas.
26. Reforma Tributária: Em decorrência da promulgação da Emenda Constitucional nº 132/2023, que institui 
a reforma do sistema de tributação sobre o consumo no Brasil, a Companhia vem acompanhando os 
desdobramentos regulatórios e avaliando os possíveis impactos em suas operações. A referida reforma prevê 
a substituição de tributos atualmente incidentes sobre o consumo, tais como PIS, COFINS, ICMS e ISS, por 
novos tributos, incluindo a Contribuição sobre Bens e Serviços (CBS) e o Imposto sobre Bens e Serviços (IBS), 
além da criação do Imposto Seletivo (IS). O novo modelo será implementado de forma gradual, conforme 
cronograma de transição estabelecido na legislação, com início previsto para 2026 e conclusão estimada para 
2033. Até o momento, a Companhia não identificou impactos materiais em suas demonstrações financeiras 
para o exercício corrente, considerando que a regulamentação infraconstitucional ainda está em andamento. 
No entanto, a Administração permanece monitorando a evolução do tema, incluindo a publicação de leis 
complementares e normativos adicionais, e poderá reavaliar eventuais impactos à medida que haja maior 
clareza quanto às regras aplicáveis. Adicionalmente, a Companhia está conduzindo análises internas com o 
objetivo de avaliar possíveis efeitos em sua estrutura operacional, cadeia de suprimentos, formação de preços 
e carga tributária, de forma a assegurar adequada adaptação ao novo sistema tributário.

Diretoria
Paulo Roberto Duarte de Toledo - Sócio Diretor

contador
Adriana Ruiz Alcazar - CRC 1SP 163264/O-0

Relatório do Auditor Independente  sobre as 
Demonstrações contábeis Individuais e consolidadas

Aos Sócios Quotistas e Administradores da 
Evo Energia Holding S.A. 
São Paulo - SP
Opinião sobre as demonstrações contábeis individuais e consolidadas: Examinamos as demonstrações 
contábeis individuais e consolidadas da Evo Energia Holding S.A. (“Companhia” ou “Grupo Evo Energia”), 
identificadas como controladora e consolidado, respectivamente, que compreendem o balanço patrimonial 
individual e consolidado em 31/12/2025 e as respectivas demonstrações individuais e consolidadas do 
resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e do fluxo de caixa para o exercício 
findo naquela data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis 
materiais e outras informações elucidativas. Em nossa opinião, as demonstrações contábeis individuais e 
consolidadas, acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição 
patrimonial e financeira individual e consolidada da Evo Energia Holding S.A. em 31/12/2025, o desempenho, 
individual e consolidado, de suas operações e os fluxos de caixa individual e consolidado, para o exercício findo 
naquela data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião sobre as 
demonstrações contábeis individuais e consolidadas: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais 
normas, estão descritas na seção intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
contábeis individuais e consolidadas”. Somos independentes em relação à Companhia, de acordo com os 
princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais 
emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), e cumprimos com as demais responsabilidades éticas 
de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para 
fundamentar nossa opinião. Responsabilidades da Administração pelas demonstrações contábeis 
individuais e consolidadas: A Administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das 

continua...
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 Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações contábeis Individuais e consolidadas | Evo Energia Holding S.A. – cNPJ nº 42.749.823/0001-64 
demonstrações contábeis individuais e consolidadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, 
e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações 
contábeis individuais e consolidadas livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude 
ou erro. Na elaboração das demonstrações contábeis, a Administração é responsável pela avaliação da 
capacidade de a Empresa continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a 
sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não 
ser que a Administração pretenda liquidar a Empresa ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma 
alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Responsabilidade do auditor pela auditoria 
das demonstrações contábeis individuais e consolidadas: Nossos objetivos são obter segurança razoável 
de que as demonstrações contábeis individuais e consolidadas, tomadas em conjunto, estão livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo 

nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria 
realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais 
distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas 
relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, 
as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis individuais e 
consolidadas. Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além 
disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis individuais 
e consolidadas, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos 
de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para 
fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que 

o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, 
omissão ou representações falsas intencionais; • Obtemos entendimento dos controles internos relevantes 
para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o 
objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Empresa; • Avaliamos a 
adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas 
divulgações feitas pela Administração; • Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base 
contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza 
relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à 
capacidade de continuidade operacional da Empresa. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos 
chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis 
individuais e consolidadas, ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. 

Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. 
Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Empresa a não mais se manter em continuidade 
operacional; • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis 
individuais e consolidadas, inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis individuais e 
consolidadas representam-as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo 
de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros 
aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive 
as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 07 de abril de 2026.
BDO RCS Auditores Independentes SS Ltda.                                      Thiago Gonçalves Marques Contador
CRC 2 SP 013846/O-1                                                                                                    CRC 1 SP 254881/O-8
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BAMBOO SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF 48.343.871/0001-34 | NIRE 35300602854

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA ESPECIAL DE DEBENTURISTAS 
DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS 

EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM 2 (DUAS) SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO 
PÚBLICA SOB REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, E PARA OFERTA PRIVADA, 

DA BAMBOO SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os debenturistas da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, 
em 2 (Duas) Séries, para Distribuição Pública, Sob Registro Automático de Distribuição, e para Oferta Privada, da Bamboo Securitizadora 
S.A. (“Debenturistas”, “Debêntures”, “Emissora” e “Emissão, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNP/MF sob o nº 36.113.876/0001-91 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da 
Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 6.4, da Escritura de Emissão (“Escritura de Emissão”) e Resolução CVM nº 60, de 23 de 
dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reunirem em assembleia geral de Debenturistas (“Assembleia”), a ser realizada, em 
primeira convocação, em 30 de abril de 2026, às 10:30, e em segunda convocação no dia 08 de maio de 2026, às 10:30, de forma 
exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e 
votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução CVM nº 60, das demonstrações financeiras do patrimônio separado das Debêntures da 
Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; e 
(ii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à formalização, 
implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada nesta ordem do dia. Informações Gerais: O material 
de apoio necessário para embasar as deliberações dos Debenturistas está disponível (i) no site da Emissora: https://bamboodcm.com/
emissoes/ e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Assembleia será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução 
CVM nº 60, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o 
link de acesso àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora securitizadora@bamboodcm.com e ao Agente 
Fiduciário af.assembleias@oliveiratrust.com.br, preferencialmente, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data 
de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: 
cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração 
com poderes específicos e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O Debenturista poderá optar por exercer seu direito de voto, sem 
a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao 
Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu website (https://bamboodcm.com/emissoes/) e 
por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Debenturistas na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar 
devidamente preenchida e assinada pelo Debenturistas ou por seu representante legal, com cópia digital dos documentos de identificação 
e de representação, se for o caso. Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos 
apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 10 de abril de 2026.
BAMBOO SECURITIZADORA S.A.

BAMBOO SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF 48.343.871/0001-34 | NIRE 35300602854

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA ESPECIAL DE DEBENTURISTAS DA 3ª  
(TERCEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA 

ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM 2 (DUAS) SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA  
SOB REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO PARA AS DEBÊNTURES DA  
1ª (PRIMEIRA) SÉRIE E COLOCAÇÃO PRIVADA PARA AS DEBÊNTURES DA  

2ª SÉRIE DA BAMBOO SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os debenturistas da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, em 2 (Duas) Séries, para Distribuição Pública, Sob Registro Automático de Distribuição, e para Oferta Privada, da 
Bamboo Securitizadora S.A. (“Debenturistas”, “Debêntures”, “Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNP/MF sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”), e os 
representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 4.2, da Escritura de Emissão (“Escritura de Emissão”) e Resolução 
CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reunirem em assembleia geral de Debenturistas (“Assembleia”), 
a ser realizada, em primeira convocação, em 30 de abril de 2026, às 10:30, e em segunda convocação no dia 08 de maio de 
2026, às 10:30, de forma exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem 
do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução CVM nº 60, das demonstrações financeiras do 
patrimônio separado das Debêntures da Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2025. Informações Gerais: O material de apoio necessário para embasar as deliberações 
dos Debenturistas está disponível (i) no site da Emissora: https://bamboodcm.com/emissoes/ e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. 
A Assembleia será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, por videoconferência, via plataforma 
Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso àqueles Debenturistas que 
enviarem ao endereço eletrônico da Emissora securitizadora@bamboodcm.com e ao Agente Fiduciário agentefiduciario@vortx.com.br e 
rzf@vortx.com.br, preferencialmente, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia, 
os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e 
documentos que comprovem a representação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específicos 
e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O Debenturista poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de 
ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. 
A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu website (https://bamboodcm.com/emissoes/) e por meio do material 
de apoio a ser disponibilizado aos Debenturistas na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente 
preenchida e assinada pelo Debenturistas ou por seu representante legal, com cópia digital dos documentos de identificação e de 
representação, se for o caso. Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos 
apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 10 de abril de 2026.
BAMBOO SECURITIZADORA S.A.
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CNPJ/MF 48.343.871/0001-34 | NIRE 35300602854

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
IMOBILIÁRIOS DA 1ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA BAMBOO SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos certificados de recebíveis imobiliários da 1ª Série da 1ª Emissão da Bamboo Securitizadora S.A.  
(“CRI”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., 
inscrita no CNP/MF sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”), em atenção ao disposto na Cláusula 17.2, do Termo de Securitização 
(“ Termo de Securitização”) e Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reunirem em Assembleia 
Geral Extraordinária dos Titulares dos CRI (“Assembleia”), a ser realizada, em primeira convocação, em 30 de abril de 2026, às 10:30, 
e em segunda convocação no dia 08 de maio de 2026, às 10:30, de forma exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a 
fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução CVM nº 60, das 
demonstrações financeiras do patrimônio separado apresentada pela Companhia Securitizadora, acompanhadas do parecer dos auditores 
independentes, relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025. Informações Gerais: O material de apoio necessário 
para embasar as deliberações dos Titulares dos CRI está disponível (i) no site da Securitizadora: https://bamboodcm.com/emissoes/ e 
(ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Assembleia será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, por 
videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Securitizadora, a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso 
àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Securitizadora securitizadora@bamboodcm.com e ao Agente Fiduciário 
agentefiduciario@vortx.com.br e rzf@vortx.com.br, preferencialmente, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação 
à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa 
jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representação do titular; (c) quando representado por procurador: 
procuração com poderes específicos e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. Os Titulares dos CRI poderão optar por exercer seu 
direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à 
Securitizadora, com cópia ao Agente Fiduciário. A Securitizadoradisponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu website (https://
bamboodcm.com/emissoes/) e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página eletrônica da CVM.  
A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelos Titulares dos CRI ou por seu representante legal, com cópia 
digital dos documentos de identificação e de representação, se for o caso. Conforme Resolução CVM nº 60, a Securitizadora disponibilizará 
acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a 
Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 10 de abril de 2026.
BAMBOO SECURITIZADORA S.A.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA ESPECIAL DE DEBENTURISTAS DA 
 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA 
ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA EM RITO DE 

REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, DA BAMBOO SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os debenturistas da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, em Série Única, para Distribuição Pública em Rito de Registro Automático de Distribuição, da Bamboo Securitizadora S.A. 
(“Debenturistas”, “Debêntures”, “Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a TERRA INVESTIMENTOS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 
E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNP/MF sob o nº 03.751.794/0001-13 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da 
Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 8.2.3, da Escritura de Emissão (“Escritura de Emissão”) e Resolução CVM nº 60, de  
23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reunirem em assembleia geral de Debenturistas (“Assembleia”), a ser realizada, 
em primeira convocação, em 30 de abril de 2026, às 10:30, e em segunda convocação no dia 08 de maio de 2026, às 10:30, de forma 
exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e 
votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução CVM nº 60, das demonstrações financeiras do patrimônio separado das Debêntures da 
Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; e 
(ii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à formalização, 
implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada nesta ordem do dia. Informações Gerais: O material 
de apoio necessário para embasar as deliberações dos Debenturistas está disponível (i) no site da Emissora: https://bamboodcm.com/
emissoes/ e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Assembleia será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM 
nº 60, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link de 
acesso àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora securitizadora@bamboodcm.com e ao Agente Fiduciário 
servicos.estruturados@terrainvestimentos.com.br e giovanna.melo@terrainvestimentos.com.br, preferencialmente, com no mínimo  
02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa 
física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representação 
do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específicos e (d) manifestação de voto, conforme abaixo.  
O Debenturista poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a 
correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da 
manifestação de voto em seu website (https://bamboodcm.com/emissoes/) e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos 
Debenturistas na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Debenturistas 
ou por seu representante legal, com cópia digital dos documentos de identificação e de representação, se for o caso. Conforme Resolução 
CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham 
sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 10 de abril de 2026.
BAMBOO SECURITIZADORA S.A.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código BBD4-DD02-587F-B12C.
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